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E X P E D I E N T E

LEIS

Em virtude do ponto facultativo decretado para o dia 5/04 (quinta-feira santa) e o
feriado do dia 6/04/2007 (sexta-feira santa), o Diário Oficial do Município voltará a

circular no dia 10/04/2007 (terça-feira).

Em, 26 de março de 2007.
LEI Nº 6.230

Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 122/
2006 de autoria da Vereadora Otávia da Silva Tenório.

FICA CRIADO O PROGRAMA DOMINGO SAUDÁVEL
NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII do

artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica cr iado o PROGRAMA DOMINGO
SAUDÁVEL nas praças, parques e bosques do Município,
tendo por objetivo organizar e desenvolver a prática de
atividade física-esportiva com a população.

Parágrafo único. O público alvo do referido programa
serão crianças, jovens, adolescentes e terceira idade.

Art. 2º VETADO.
I - VETADO.
II - VETADO.
III - VETADO.
IV - VETADO.
V - VETADO.
VI - VETADO.
VII - VETADO.
VIII - VETADO.
a) VETADO.
b) VETADO.
c) VETADO.
d) VETADO.
Art. 3º Cabe ao Executivo Municipal disponibilizar os

profissionais necessários para a efetiva implantação do
programa.

Art. 4º A Prefeitura de Guarulhos deverá disponibilizar
equipes para garantir a segurança e a devida prestação
de serviços de emergência.

Art. 5º Serão utilizados diversos mecanismos para
divulgação do referido programa às pessoas interessadas.

Parágrafo único. A divulgação prevista no caput deste
ar tigo deverá ser realizada especialmente em
universidades, faculdades e escolas do Município.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 7º O Executivo Municipal deverá regulamentar a
presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
data de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 26 de março de 2007.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal
LEI Nº 6.231

Projeto de Lei nº 110/2006 de autoria do Vereador
Edson David.

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS A
INFORMAR DE MANEIRA CLARA EM SEUS
ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS VEICULADOS POR MEIO
IMPRESSO, O TOTAL DE UNIDADES COLOCADAS À
VENDA POR PRODUTO.

O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos VI e VII do

artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais, no
âmbito do Município, obrigados a informar de maneira
clara, nos anúncios publicitários impressos, o número de
unidades colocadas à venda por produto.

Art. 2º A informação sobre o número dessas unidades
deve ser colocada no mesmo espaço no qual o
estabelecimento informa o preço, forma de pagamento,
especificações do produto etc., ou seja, ao lado do
produto, no anúncio publicitário.

Art. 3º Os estabelecimentos aqui referidos devem
informar o total de unidades colocadas à venda por
produto, em cada loja.

Art. 4º Os anúncios publicitários impressos tratados
nesta Lei se referem aos veiculados em outdoors,
panfletos, jornais, revistas e internet.

Art. 5º Os estabelecimentos infratores aos dispositivos
desta Lei estarão sujeitos às seguintes penalidades:

I - notificação na primeira autuação;
II - multa de 500 UFGs (quinhentas Unidades Fiscais

de Guarulhos) na segunda autuação;
III - multa de 1.000 UFGs (um mil Unidades Fiscais de

Guarulhos) em caso de reincidência, após lavratura da
primeira multa;

IV - interdição do estabelecimento com a conseqüente
cassação da licença de funcionamento na subseqüência.

Parágrafo único. VETADO.
Art. 6º Esta Lei será regulamentada no prazo de 30

(trinta) dias, contados a partir da data de sua publicação.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da

presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 26 de março de 2007.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal
Em, 30 de março de 2007.

LEI Nº 6.232
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 133/

2006 de autoria do Vereador Geraldo Celestino.
PROÍBE NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS A

EXPOSIÇÃO DE OUTDOOR COM PUBLICIDADE DE
CIGARROS E BEBIDAS ALCOÓLICAS.

O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica proibido no Município de Guarulhos a
exposição de outdoor com publicidade de cigarros e
bebidas alcoólicas.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 30 de março de 2007.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal
LEI Nº 6.233

Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº
235/2005 de autoria do Vereador Ricardo Rui.

FICA PROIBIDA A APOLOGIA, INCENTIVO, PRÁTICA
OU INTERMEDIAÇÃO DE PROSTITUIÇÃO INFANTIL
NAS CASAS DE DIVERSÕES, HOTÉIS, MOTÉIS,
BARES, RESTAURANTES E SIMILARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida a apologia, incentivo, prática ou
intermediação de prostituição infantil nas casas de
diversão (boates, night clubs), hotéis, motéis, bares,
restaurantes e similares, no Município de Guarulhos.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que sofrerem
denúncias quanto ao expresso no caput deste artigo,
desde que devidamente apuradas, terão seus Alvarás de
Funcionamento cassados.

Art. 2º Os proprietár ios dos estabelecimentos
mencionados no artigo 1º desta Lei ficam obrigados a
afixarem em local visível, na porta de entrada a seguinte
advertência: “EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES É CRIME! DENUNCIE - LIGUE PARA
(NÚMERO DE TELEFONE ESPECÍFICO)”.

§ 1º Os dizeres e o número telefônico mencionado no
caput deste artigo deverão constar numa placa, de
maneira legível e destacada.

§ 2º Caso o número telefônico de que trata o caput
deste artigo sofra alteração, os estabelecimentos farão
as respectivas modificações nas placas.

§ 3º O aviso de que trata este artigo deverá ficar afixado
em local visível, de forma permanente, mesmo que não
haja evento ou qualquer atividade nos estabelecimentos.

Art. 3º Os estabelecimentos descritos no artigo 1º terão
30 (trinta) dias a partir da regulamentação desta Lei, para
providenciar a fixação do aviso mencionado no artigo 2º,
que deverá obedecer aos critérios estabelecidos nesta
Lei e na sua regulamentação.

Art. 4º A ausência da placa mencionada no artigo 2º,
bem como o disposto no artigo 3º acarretará em autuação
do estabelecimento infrator, aplicando-se ainda as sanções:

I - multa equivalente a 595 (quinhentos e noventa e
cinco) UFGs, por dia de descumprimento;

II - em se tratando de reincidência, além da multa
prevista no inciso anterior, suspensão das atividades e
do funcionamento, pelo período de 60 (sessenta) dias; e

III - em se tratando de nova reincidência, cancelamento
definitivo da licença de localização e funcionamento.

Art. 5º O Executivo regulamentará esta Lei em 60
(sessenta) dias contados da data de sua publicação.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verbas próprias
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 30 de março de 2007.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal

Em, 2 de abril de 2007.
Lei nº 6.234

Projeto de Lei nº 019/2007 de autoria do Executivo Municipal.
Dispõe sobre a criação de funções públicas de Professor Adjunto de Educação Básica I e de Agente de

Desenvolvimento Infantil.
O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei

Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criadas e incluídas no Sub-Quadro de Funções Públicas da Prefeitura de Guarulhos as seguintes

funções:
Quantidade Denominação da Função Tabela Referência Jornada de Trabalho

Semanal
50 Professor Adjunto de Educação Básica I I 1 - Grau A 25 h
100 Agente de Desenvolvimento Infantil III 1 - Grau A 40 h

Art. 2º As funções públicas criadas na forma do artigo anterior serão preenchidas após aprovação em concurso
público, nos termos do artigo 37, II, da Constituição Federal e regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A remuneração das funções ora criadas será idêntica ao das funções já existentes na Rede
Municipal de Ensino.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas
no Orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 2 de abril de 2007.

ELÓI PIETÁ
Prefeito Municipal

Em, 2 de abril de 2007.
DECRETO Nº 24337

Regulamenta a Lei Municipal nº 6.062 de 05 de abril
de 2005, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso da atribuição que lhe é conferida pelos
incisos VI e XIV do artigo 63 da Lei Orgânica do município
e em conformidade com o conteúdo do processo
administrativo nº 21.989/2001;

Considerando, inicialmente o disposto na Lei Municipal
nº 6.062, de 05 de abril de 2005, instrumento de política
pública urbana, que regra a utilização de bens públicos,
prevê a outorga de Termo de Permissão Onerosa de Uso
a título precário e fixa preço público, e sua conformidade
com dispositivos da legislação federal, estadual e
municipal, notadamente com as diretrizes e normas de
desenvolvimento urbano estabelecidas pela Lei Municipal
nº 6.055, de 30 de dezembro de 2.004 (Plano Diretor de
Desenvolvimento Urbano, Econômico e Social do
Município de Guarulhos – PDDUES);

Considerando, finalmente, os reflexos que a
implementação de projetos de uso de bens públicos para
fins de expansão da infra-estrutura urbana possam ter,
notadamente no ambiente urbano e no bem estar dos
cidadãos e da comunidade;

DECRETA:
Capítulo I

Das Disposições Gerais
Art. 1º Fica delegada ao Depar tamento de

Infraestrutura - DINFRA, da Secretaria de Obras e
Serviços Públicos - SOSP, competência para deliberação
sobre o uso das vias e logradouros públicos, inclusive o
espaço aéreo e o subsolo e obras de arte de domínio
municipal, para a implantação, instalação, manutenção e
passagem de equipamentos urbanos destinados à
prestação de serviços de infraestrutura por entidades de
direito público ou privado, obedecidas as disposições
deste Decreto e demais normas complementares.

§ 1º Caberá ainda ao Departamento de Infraestrutura -
DINFRA o cálculo do preço público de que trata a Lei
Municipal nº 6062 de 5 de abril de 2005 regulamentada
pelo presente Decreto, sendo que o montante (Vt) em R$/
m² (real por metro quadrado) será definido conforme tabela
e Planta Genérica de Valores do Município, Anexo II e III
respectivamente, os quais estipulam os valores vigentes
de avaliação de mercado para cada trecho urbano.

§ 2º Caberá à Secretaria de Finanças a inclusão dos
valores referentes a novos trechos de logradouros.

Art. 2º A utilização de que trata este Decreto será
formalizada mediante a outorga de Permissões de Uso a
Título Precário e Oneroso.

§ 1º Caberá ao Departamento de Infraestrutura - DINFRA
a elaboração das minutas de Permissões de Uso a Título
Precário e Oneroso em conformidade ao presente Decreto.

Capítulo II
Da Compatibilização do Uso dos Espaços

Públicos
Art. 3º Os interessados no uso dos espaços públicos,

do Município de Guarulhos, para os fins de que trata este
Decreto deverão protocolar seus requerimentos na Central
de Atendimento ao Cidadão - FÁCIL, instruindo o pedido
com os documentos relacionados no Anexo I deste Decreto.

Art. 4º Havendo dois ou mais requerimentos para o uso
da mesma via ou espaço público fará o Departamento de
Infraestrutura - DINFRA expedição de ofício a todos os
interessados para que apresentem, no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir do recebimento do referido
ofício, um plano de compatibilização das obras de
implantação de seus respectivos projetos, visando o futuro
compartilhamento da execução.

Capítulo III
Do Procedimento

Art. 5º O Departamento de Infraestrutura - DINFRA fará
a análise técnica dos projetos que lhe tenham sido
submetidos, podendo convocar os interessados por meio
de “Comunique-se”, no prazo de 5 (cinco) dias, para sanar
eventuais falhas sob pena de indeferimento dos pedidos.

Art. 6º O despacho decisório será proferido pelo Diretor
do Departamento de Infraestrutura - DINFRA, no prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação
dos projetos ou da data em que tiver o interessado
atendido ao último comunique-se de que trata o artigo 5º.

Art. 7º Do Termo de Permissão Onerosa de Uso, a ser
lavrado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, além das
cláusulas usuais, deverá constar que o permissionário fica
obrigado a:

I - observar a legislação relativa à execução de obras e
serviços em vias e logradouros públicos;

II - iniciar as obras e serviços no prazo de até um ano,
contado da data da lavratura do Termo de Permissão Onerosa
de Uso, observando rigorosamente o projeto aprovado;

III - fornecer ao Departamento de Infraestrutura -
DINFRA, no prazo de até 60 (sessenta) dias após a
conclusão da obra, o cadastro dos equipamentos
implantados e das eventuais interferências encontradas
durante a execução da mesma, referenciado no Sistema
Cartográfico Municipal, conforme disposto no Decreto
Municipal nº 13.751/88 e Lei Municipal nº 6046/05;

IV - não utilizar o espaço cedido para finalidade diversa
da aprovada, nem cedê-lo a terceiros, ainda que
parcialmente;

V - não realizar qualquer nova obra ou benfeitoria na
área cedida sem a prévia e expressa aprovação das
unidades competentes da Municipalidade;

VI - pagar pontualmente o preço público estipulado,
eventuais tributos e todas as despesas decorrentes da
permissão;

VII - responsabilizar-se, inclusive perante terceiros, por
quaisquer prejuízos decorrentes do uso do espaço e do
trabalho, serviços e obras que executar;

VIII - comunicar imediatamente, quaisquer
interferências com outros equipamentos já instalados,
apresentando, se for o caso, novo projeto com as
alterações necessárias;

IX - efetuar o remanejamento, provisório ou definitivo, dos
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equipamentos, sempre que necessário para a realização de
obras públicas ou por qualquer outro motivo de interesse
público, sem qualquer ônus para a Municipalidade;

X - desativar as instalações, removendo os
equipamentos, quando solicitado pela Municipalidade,
sem direito a qualquer indenização, seja a que título for,
pelas benfeitorias, ainda que necessárias, obras e
trabalhos executados; e

XI - executar as obras de reparação das vias públicas,
passeios ou outro equipamento público, quando for o caso,
inclusive na hipótese do inciso anterior, conforme
especificações técnicas fornecidas pela Municipalidade.

Art. 8º Quando da desistência da implantação do
projeto aprovado, deverá o interessado requerer a
revogação do termo de Permissão Onerosa de Uso junto
à Central de Atendimento ao Cidadão – Fácil.

Art. 9º O fornecimento de cadastros de equipamentos
de infra-estrutura urbana deverá obedecer às normas
complementares elaboradas pelo Departamento de
Infraestrutura - DINFRA.

Capítulo IV
Da Execução das Obras

Art.10. A Secretaria de Obras e Serviços Públicos
acompanhará a execução das obras e serviços,
notificando imediatamente o permissionário para efetuar
as correções necessárias, caso não esteja sendo
observado o projeto aprovado, ou as normas ditadas pelo
Departamento de Infraestrutura - DINFRA.

Art. 11. Constatada qualquer desconformidade entre o
projeto aprovado e a obra executada, o permissionário
ficará obrigado a realizar as correções necessárias,
arcando com todos os custos decorrentes, além de
responder por eventuais danos causados à
Municipalidade ou a terceiros, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

Capítulo V
Do Preço Público

Art. 12. A permissão para utilização das vias públicas,
inclusive espaço aéreo e subsolo e das obras de arte de
domínio municipal, para a implantação, instalação e
passagens de equipamentos urbanos será remunerada
mensalmente, mediante preço público.
§ 1º O valor mensal da remuneração será determinado
pela seguinte expressão:

Onde:
P : é o preço em R$ (real) da concessão para a rede de

infra-estrutura licenciada pelo Município;
t : é o trecho urbano onde passa a rede, conforme a

listagem de logradouros e faces de quadra definida pela
tabela de valores do Município;

Lt : é o comprimento linear em metro da rede em cada
trecho urbano;

Bt: é a largura em metro da estrutura por onde passa a
rede em cada trecho urbano;

Ht : é a altura em metro da estrutura por onde passa a
rede em cada trecho urbano;

Vt : é o montante em R$/m2 (real por metro quadrado)
definido conforme tabela e Planta Genérica de Valores do
Município, Anexo II e III respectivamente, deste Decreto;

K : é o coeficiente de cobrança pela concessão para a
rede, definido em 0,4%.

§ 2º Aplica-se a mesma fórmula para o cálculo dos
armários e do mobiliário urbano, erigidos em propriedade
municipal, utilizados para a infra-estrutura necessária à
extensão dos serviços.

§ 3º O coeficiente k terá valor de 0,3% para efeito de
cobrança das redes de distribuição de gás, considerando
apenas a estrutura de condução do conteúdo gasoso ou
liquefeito, e não a estrutura das demais redes acessórias ou
adjacentes, sobre as quais se aplicará o fator normal de 0,4%.

§ 4º O coeficiente K terá valor 0,2% para efeito de
cobrança das redes de distr ibuição de energia,
considerando apenas a estrutura relativa à natureza
propriamente dita destes serviços e não a estrutura das
demais redes acessórias ou adjacentes, sobre as quais
se aplicará o fator normal de 0,4%.

§ 5º Nos casos de redes de infra-estrutura executadas
em regime de consórcio ou compartilhadas, a cobrança
será efetuada de forma individual, contra cada uma das
empresas, tomando como base de cálculo a participação
relativa das mesmas em termos de ocupação e utilização
do conjunto instalado.

Capítulo VI
Das Sanções

Art. 13. A desobediência injustificada ao disposto na
Lei Municipal nº 6062 de 5 de abril de 2005 e às
disposições constantes no presente Decreto, sujeitará o
infrator à aplicação das seguintes penalidades:

I – advertência;
II - multa;
III - suspensão da aprovação de novos projetos; e
IV - imediata desocupação da área utilizada.
§ 1º A advertência será aplicada pela Secretaria de

Obras e Serviços Públicos, através de notificação
específica, em razão da inobservância das disposições
da Lei Municipal nº 6062/2005 e do presente Decreto.

§ 2º A multa será aplicada, sempre que a entidade
de direito público ou privado não atender à notificação
de advertência quanto à inobservância do projeto na
execução da obra ou serviço, ou qualquer outra
irregularidade às disposições da Lei Municipal nº
6062/2005 e do presente Decreto, ou demais atos
nor mat ivos e corresponderá ao preço mensal
estipulado à entidade infratora, acrescido de 50%
(cinqüenta por cento).

§ 3º A suspensão da aprovação de novos projetos será
aplicada pelo Departamento de Infraestrutura - DINFRA,
à entidade de direito público ou privado, sempre que,
injustificadamente, persistirem as infrações referidas no
parágrafo anterior.

§ 4º Em caso de impossibilidade de retirada do
equipamento do local onde foi disposto irregularmente, a
título de penalidade, será cobrado em dobro o preço
mensal estipulado à entidade infratora.

§ 5º Da aplicação das penalidades previstas nos incisos
II, III e IV caberá defesa no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contado do primeiro dia útil do efetivo recebimento
da notificação.

Capítulo VII
Dos Recursos

Art. 14. Dos despachos decisórios caberá:
I – pedido de reconsideração quanto às sanções de

que trata o artigo 13, o qual será analisado pelo Diretor
do Departamento de Infraestrutura da Secretaria de Obras
e Serviços Públicos; e

II – recurso administrativo, quanto ao indeferimento
referido no item anterior, o qual será analisado pelo Sr.
Secretario de Obras e Serviços públicos.

Parágrafo único. Recursos administrativos referentes
a indeferimentos do pedido de aprovação do projeto,
deverão atender ao disposto no artigo 4º, parágrafo 3º da
Lei Municipal nº 6062 de 5 de abril de 2005.

Capítulo VIII
Do Conselho Técnico

Art. 15. À Secretaria de Obras e Serviços Públicos
caberá a gestão dos procedimentos administrativos e
demais ações e instrumentos próprios à execução da Lei
Municipal nº 6.062/2005, como parte das atribuições
enumeradas no artigo 8º da Lei Municipal nº 6.007/2004
e como órgão consultivo e normatizador o conselho
técnico.

Art. 16. Ficará instituído, através de ato do Executivo,
junto ao Departamento de Infraestrutura, o Conselho
Técnico, que será presidido pelo Diretor do
Departamento de Infraestrutura e será composto pelos
demais membros:

I - 01 (um) representante da Secretaria de Obras e
Serviços Públicos;

II -  01 (um) representante da Secretar ia de
Desenvolvimento Urbano;

III - 01 (um) representante da Secretaria do Meio
Ambiente;

IV - 01 (um) representante da Secretaria de Transporte
e Trânsito;

V - 01 (um) representante da Secretaria de Assuntos
Jurídicos; e

VI - 01 (um) representante da Secretaria de Finanças.
Art. 17. O Conselho Técnico instituído no ar tigo

anterior, objetiva otimizar a ocupação das vias, minimizar
o impacto gerado pelas obras e buscar a preservação e
harmonia da paisagem urbana e a maior segurança
ambiental.

Art. 18. Compete ao Conselho Técnico, no que se refere
à matéria disciplinada pela Lei Municipal nº 6062/2005 e
pelo presente Decreto.

I - emitir parecer nos projetos de implantação, instalação
e manutenção de equipamentos de infra-estrutura urbana
que tenham grande impacto urbanístico e/ou ambiental
ou que não estejam contemplados na Lei Municipal nº
6062/05;

II -  estabelecer diretr izes para normatizar
procedimentos visando à agilização dos processos de
aprovação de projetos, e de emissão de Autorização de
obras; e

III - estabelecer a estratégia de comunicação com a
comunidade atingida pelas obras.

Capítulo IX
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 19. As entidades de direito público ou privado, que
tenham equipamentos de sua propriedade já implantados,
em caráter permanente nas vias públicas, logradouros e
obras de ar te de domínio municipal, fornecerão à
Prefeitura, cópia dos elementos cadastrais, a fim de serem
complementados os registros existentes e organizados
na forma de Cadastro Específico.

§1º Independente da apresentação dos dados
complementares de que trata o “caput” deste artigo, a
Prefeitura expedirá o Termo de Permissão Onerosa de
Uso dos equipamentos constantes dos registros
cadastrais já existentes.

§ 2º Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a par tir da publicação deste Decreto, para
apresentação dos elementos cadastrais
complementares.

§ 3º Em se tratando de entidades que possuam
equipamentos cujas medições demandem estudos
técnicos específicos, a implementação do cadastro poderá
ser realizada progressivamente, conforme cronograma
elaborado pela entidade e aprovado pelo Departamento
de Infraestrutura - DINFRA, especificando-se,
obrigatoriamente, no Termo de Permissão Onerosa de Uso
dos equipamentos já cadastrados, os limites, condições
e prazos para a apresentação dos elementos
complementares.

§ 4º Não havendo a entidade de direito público ou
privado regularizado a situação dos equipamentos já
implantados nos prazos estabelecidos, serão aplicadas
as seguintes penalidades, cumulativamente:

I - o preço público mensal estipulado para a entidade
infratora acrescido de 30% (trinta por cento) aos que não
se regularizarem em até 60 (sessenta) dias após o prazo
estabelecido;

II - o preço público mensal estipulado para a entidade
infratora, acrescida de 60% (sessenta por cento) aos que
não se regularizarem em até 90 (noventa) dias após o
prazo estabelecido; e

III - o preço público mensal estipulado para a entidade
infratora, acrescida de 90% (noventa por cento) aos que
não se regularizarem em até 180 (cento e oitenta) dias
após o prazo estabelecido.

§ 5º Será devido o preço público mensal, acrescido de
100% (cem por cento), contados da data de publicação
deste Decreto, como imposição das penalidades previstas
no parágrafo anterior, em decorrência de equipamentos
existentes e não declarados pelas entidades de direito
público ou privado.

§ 6º Visando à uniformização do processamento de
dados do Cadastro, a Prefeitura por intermédio da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, disponibilizará às
entidades interessadas os arquivos digitais com o
mapeamento viário do Município.

Art. 20. A dispensa da obrigatoriedade de pagamento
do preço público instituído com base no artigo 16 da Lei
Municipal nº 6.062/05, não exime as pessoas jurídicas
de direito público ou privado de requerer a aprovação de
projetos novos e regularização de equipamentos já
instalados e a submissão dos demais dispositivos
previstos na Lei Municipal nº 6062/2005 e neste Decreto.

Art. 21. Este Decreto entrará em vigor na sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I AO DECRETO Nº 24337
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ANÁLISE DOS PROCESSOS DE APROVAÇÃO, PROJETO E

REGULARIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS JÁ INSTALADOS
- Requerimento dirigido ao Prefeito Municipal, justificando o pedido, subscrito pelo representante legal ou procurador

legalmente habilitado;
- Projeto de implantação em 2 (duas) vias;
- Memorial descritivo de execução da obra, contendo, dentre outras informações, o detalhamento da recuperação do

revestimento danificado;
- Detalhamento das valas, incluindo as valas de registro (válvula), ERP e ramal;
- Cronograma físico de execução, detalhado trecho a trecho;
- Plano de trabalho considerando projeto de sinalização viária, ocupação da via e indicação de bota-fora;
- Relatório fotográfico;
- ART de elaboração do projeto;
- ART de acompanhamento da obra; e
- Planilha descritiva de implantação dos equipamentos.

ANEXO II AO DECRETO Nº 24337
TABELA DE VALORES POR METRO QUADRADO (M2) DE TERRENO (Vt)

CORRESPONDENTES AOS CÓDIGOS CONSTANTES NA
PLANTA DE VALORES DO ANEXO III.

ANO DE REFERÊNCIA - 2007
Valores em Reais e Unidades Fiscais de Guarulhos (UFG)

UFG = R$ 1,7301
Código Valor (R$)Valor (UFG) Código Valor (R$) Valor (UFG)

18 5,67 3,2753 406 185,58 107,2671
26 8,50 4,913 414 191,25 110,5424
34 11,33 6,5506 422 195,50 112,999
42 18,42 10,6448 430 198,33 114,6366
59 21,25 12,2825 448 201,17 116,2742
67 26,92 15,5578 455 204,00 117,9119
75 31,17 18,0143 463 206,83 119,5496
83 35,42 20,4708 471 209,67 121,1873
91 39,67 22,9273 480 215,33 124,4626

109 43,92 25,3838 497 221,00 127,7379
117 48,17 27,8403 505 226,67 131,0133
125 51,00 29,4779 513 235,17 135,9262
133 56,67 32,7533 521 240,83 139,2016
141 62,33 36,0286 539 246,50 142,477
158 68,00 39,3039 547 252,17 145,7522
166 70,83 40,9416 554 257,83 149,0276
174 74,37 42,9887 562 263,50 152,303
182 76,50 44,217 570 269,17 155,5782
190 79,33 45,8546 588 276,25 159,6724
208 83,58 48,3111 597 290,42 167,8607
216 89,25 51,5865 604 304,58 176,0491
224 93,50 54,043 611 325,83 188,3316
232 97,75 56,4994 620 340,00 196,5199
240 103,42 59,7748 638 368,33 212,8966
257 107,67 62,2313 646 396,67 229,2733
265 111,92 64,6878 653 439,17 253,8382
273 116,17 67,1442 661 495,83 286,5916
281 120,42 69,6008 670 538,33 311,1566
299 124,67 72,0573 687 580,83 335,7215
307 130,33 75,3326 696 665,83 384,8515
315 136,00 78,6079 703 708,33 409,4166
323 140,25 81,0645 711 850,00 491,2998
331 145,92 84,3398 729 1.133,33 655,0665
349 150,17 86,7962 737 1.275,00 736,9498
356 155,83 90,0716 745 1.345,83 777,8914
364 161,50 93,347 752 1.416,66 818,8331
372 167,17 96,6222 760 1.487,50 859,7748
380 172,83 99,8976 779 1.700,00 982,5998
398 179,92 103,9918 787 2.408,33 1.392,0163
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Centrais de Atendimento do Fácil
Bom Clima - Paço Municipal - .................................. Avenida Bom Clima, 49 - Bom Clima
Presidente Dutra - .................................................... Avenida Papa João Paulo I, 3.897 - Jardim Presidente Dutra
São João - ................................................................ Estrada de Nazaré, 2.650 - Jardim São João
Parque Jurema - ....................................................... Avenida Jurema, 453 - Parque Jurema
Taboão - .................................................................... Avenida Silvestre Pires de Freitas, 273 - Taboão
Cumbica - ................................................................. Avenida Santos Dumont, 471 - Cumbica
Vila Galvão - ............................................................. Rua Caixa D´Água, 14 - Vila Galvão

Unidades Administrativas da Prefeitura
Sede Central - ........................................................... Avenida Bom Clima, 49 - Bom Clima............................................. .......................................... Telefones: 64758600
São João - ................................................................ Avenida Coqueiral, 100 - ........................................................................................................... Telefones: 6466-6963 e 6466-6970
Pimentas - ................................................................. Estrada do Caminho Velho, 333 - .............................................................................................. Telefone: 6486-5223
Vila Galvão - ............................................................. Praça Cícero Miranda (ao lado do Lago dos Patos) - .............................................................. Telefones: 6451-8889 e 6497-2129
Cumbica - ................................................................... Avenida Mazagão, 194 - Cidade Jardim Cumbica - ......................................................................... Telefones: 6482-1803, 6482-1667 e  6481-9841

Endereços do Saae
Sede Administrativa Central: .................................... Avenida Tiradentes, 3.200 - Bom Clima
Central de Atendimento Telefônico: ............................................................................................................................................................................... Telefone:0800-101042
endereço eletrônico do Saae: www.saaeguarulhos.sp.gov.br

Endereços da Proguaru
Sede Central - ........................................................... Avenida Arminda de Lima, 788 - Vila Progresso - .................................................................... Telefone: 6475-9000
Gerência de Operações e Serviços - Limpeza Urbana .. Rua Ana Moreira, 44 - Vila Moreira ........................................................................................... Telefone: 6472-4600
Zona Azul .................................................................. Rua Túlio Brancaleone, 192 - Centro ........................................................................................ Telefones: 6408-0211 e 6479-3505
Centro Administrativo Bonsucesso - ........................ Rua Antônio Tava, 200 - ............................................................................................................ Telefone: 6438-2667
Centro Administrativo Cabuçu  - ............................... Av. Benjamim H. Hunnicut, 4.400 - ............................................................................................ Telefone: 6458-2454
Centro Administrativo  Cumbica  - ............................ Rua Atalaia do Norte, 150 - ...................................................................................................... Telefone: 6412-2748
Centro Administrativo São João - ............................. Rua Carnaubais, 200 - .............................................................................................................. Telefone: 6467-2932
Centro Administrativo Pimentas  - ............................ Rua Aracy, 99 - .......................................................................................................................... Telefone: 6486-2728
Centro Administrativo Taboão  - ............................... Rua Pedro de Toledo, 500 - ....................................................................................................... Telefone: 6404-4331
endereço eletrônico da Proguaru: www.proguaru.com.br
Secretarias
Fundo Social de Solidariedade - .............................. Alameda Tutóia, 534 - Gopoúva - .............................................................................................. Telefone: 6472-5177 e 6472-5178
Coord. da Mulher e da Igualdade Racial ( CMIR )... Rua Francisco Antonio de Miranda, 65 - Centro - Guarulhos - SP............................ ............... Telefone: 6468-3569
Defesa Civil - ............................................................ Av. Pres.Humberto de A. C. Branco, 1403 - Vila Augusta - ....................................................... Telefones: 199, 6424-4448 e 6424-4450
Secretaria de Administração e Modernização - ....... Av. Pres.Humberto de A. C. Branco, 1041 - Vila Augusta - ....................................................... Telefone: 6423-7400
Secretaria de Assuntos Jurídicos - .......................... Avenida Timóteo Penteado, 1.474 - Vila Progresso - ................................................................ Telefone: 6453-6800
Procon - (Sede) ........................................................ Rua Condessa Amália, 23 - Picanço - ...................................................................................... Telefones: 6468-0008 e 6443-4311
Secretaria de Assuntos Legislativos - ...................... Avenida Bom Clima, 49 - Bom Clima - ...................................................................................... Telefone: 6475-8614
Secretaria de Assistência Social e Cidadania - ......... Avenida Brigadeiro Faria Lima, 286 F - Cocaia - ...................................................................... Telefone: 6408-0330
Secretaria de Comunicação -.............................. .... Avenida Tiradentes, 2140 .......................................................................................................... Telefone: 6464-1000
Secretaria de Cultura - ............................................. Avenida Monteiro Lobato, 734 - Macedo - ................................................................................ Telefone: 6408-6926
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - ........... Av. Emilio Ribas1090/1100 - ....................................................................................................... Telefone: 6442-7797-Gopoúva
Secretaria de Desenvolvimento Urbano - ................ Rua Anice, 200 - Santa Mena - ................................................................................................. Telefone: 6453-6700
Secretaria de Educação - ......................................... Rua Abílio Ramos, 122 - Macedo - ........................................................................................... Telefone: 6475-7300
Secretaria de Esportes - .......................................... Rua Dr. Gastão Vidigal, 120 - Centro - ..................................................................................... Telefones: 6441-4326 e 6447-2414
Secretaria de Finanças - ............................................. Avenida Mal. Humberto Alencar Castelo Branco, 238 - Vila Augusta - ............................................. Telefone: 6423-8600
Secretaria de Governo - ........................................... Avenida Bom Clima, 49 - Bom Clima - ...................................................................................... Telefone: 6475-8600
Secretaria de Habitação - ......................................... Rua Santa Conceição, 38 - Vila Zaíra - .................................................................................... Telefone: 6475-6600
Secretaria de Meio Ambiente - ................................. Rua Antonio Vita, 09 - Cidade Maia - ....................................................................................... Telefone: 6475-1348
Secretaria de Obras e Serviços Públicos - .............. Rua Atílio Trevisan, 142 - Jardim Santa Francisca - ................................................................. Telefone: 6475-9900
Secretaria de Relações do Trabalho - ...................... Rua Antonio Iervolino, 225 - Vila Augusta - .............................................................................. Telefone: 6475-9700
Secretaria de Transporte e Trânsito - ........................ Avenida Gilberto Dini, 41 - Bom Clima - ................................................................................... Telefone: 6475-6999
Secretaria de Saúde - ............................................... Rua Íris, 300 - Jardim Tranqüilidade - ....................................................................................... Telefone: 6472-5000
Unidade da Secretaria de Saúde - regional I - ......... Rua Gilberto Dini, 558 ............................................................................................................... Telefone: 6443-4295
Unidade da Secretaria de Saúde - regional II- ......... Rua Dona Antonia, 965 - Gopoúva - ......................................................................................... Telefone: 6472-7029
Unidade da Secretaria de Saúde - regional III - ....... Rua Paraíba, 22 - Conjunto Paes de Barros - .......................................................................... Telefone: 6412-6998
Unidade da Secretaria de Saúde - regional IV - ...... Rua Miracanga, 26 - Parque Jurema - ...................................................................................... Telefone: 6486-7994
Centro de Controle de Zoonoses - ........................... Rua Santa Cruz do Descalvado, 506 - Jardim Triunfo .............................................................. Telefone: 6436-3666
Serviço de Atendimento ao Cidadão da Secretaria de Saúde: ............................................................................................................................................ Telefone:0800-7722986
Secretaria de Assuntos para Segurança Pública - .. Rua das Rosas, s/nº - Vila Tijuco. ............................................................................................. Telefone: 6475-9444.
Guarda Civil Municipal - ........................................... Rua das Rosas s/nº - Vila Tijuco - ............................................................................................. Telefone: 6475-9444
Regional da Guarda em Cumbica - .......................... Praça Geraldo Cândido do Nascimento – (Avenida Brejinho, 17) - Jardim Cumbica - ....... ............... Telefones: 6483-2354 e 6483-0048
Regional da Guarda em Cidade Soberana - ............ Praça Estrela, s/nº - .................................................................................................................. Telefones: 6469-8246 e 6466-0137

Endereços e telefones
de atendimento ao público

Endereço Eletrônico da Prefeitura:

 www.guarulhos.sp.gov.br

PABX - Prefeitura .............................6475-8600/6475-8601
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Em, 2 de abril de 2007.
PORTARIA Nº 678/2007-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso de suas atribuições legais e em especial,
com fundamento no disposto no inciso XIV do artigo 63,
da Lei Orgânica do Município e considerando o que
consta do processo administrativo nº 11529/98;

RESOLVE:
1 - Alterar a composição dos membros integrantes do

CONSELHO MUNICIPAL PARA ASSUNTOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CMAPD, constituído
através da portaria nº 006/2007-GP de 4 de janeiro de
2007, conforme segue:

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
EXCLUIR
Suplente: Clayton Fredi
INCLUIR
Suplente: Osvaldo da Cruz Maia
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 679/2007-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,
no uso de suas atribuições legais,

EXONERA a pedido, a contar de 16.03.2007, nos
termos do artigo 64, item I da Lei Municipal nº 1.429/68, a
servidora Denise Francisca Poli Jimenez (código 27469),
Agente de Administração “G” (13-162), lotada na SS03.

PORTARIA Nº 680/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a”

da Lei Municipal nº 1.429/68, a servidora Inês Lina de
Sousa Lee (código 37473), Oficial de Gabinete de
Secretário (121-3), lotado na Secretaria do Governo
Municipal.

PORTARIA Nº 681/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais e considerando o que
consta do ofício nº 148/2007-IPFPMG,

EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a”
da Lei Municipal nº 1.429/68, o servidor Antonio Gilberto
Silverio (código 39001), Consultor Jurídico (111-12),
lotado na Secretaria de Habitação.

PORTARIA Nº 682/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.220/99-GP, que

nomeou o servidor Euclides Joaquim Alves (código
278), para ocupar em comissão o cargo de Chefe de
Grupo (108-3), lotado na Secretaria de Obras e Serviços
Públicos.

PORTARIA Nº 683/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.182/2000-GP, que

nomeou o servidor Miguel Arcângelo Lourenço (código
8157), para ocupar em comissão o cargo de Chefe de
Grupo (108-8), lotado na SOSP01.

PORTARIA Nº 684/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.329/99-GP, que

nomeou o servidor Jesus Aparecido Cardoso (código
9646), para ocupar em comissão o cargo de Chefe de
Grupo (108-86), lotado na Secretaria de Obras e
Serviços Públicos.

PORTARIA Nº 685/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 3.688/98-GP, que

nomeou o servidor Antonio Carlos Dias Silva (código
8979), para ocupar em comissão o cargo de Chefe de
Grupo (108-27), lotado na Secretaria de Obras e
Serviços Públicos.

PORTARIA Nº 686/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.004/2004-GP, que

nomeou o servidor Luciano Cavalcante Rodrigues de
Lima (código 22602), para ocupar em comissão o cargo
de Chefe de Grupo (108-140), lotado na SOSP03.

PORTARIA Nº 687/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.330/99-GP, que

nomeou o servidor José Cruz dos Santos (código 9342),
para ocupar em comissão o cargo de Chefe de Grupo
(108-141), lotado na SOSP03.

PORTARIA Nº 688/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos, ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.040/2004-GP, que

nomeou o servidor Fernando Ferreira dos Santos
(código 20919), para ocupar o cargo em comissão de
Oficial Especializado (134-5), lotado na SOSP03.

PORTARIA Nº 689/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os

servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 – A contar de 20.11.2006, Luciano Oderich
Moutinho (código 38845), Médico III (Especialidade
Socorrista Ortopedista) (5500-573), SS01,

2 – A contar de 16.03.2007, Ruth Belmiro de Sousa
Canova (código 38309), Professor de Educação Básica
I (5708-3012), SE01, dev endo os mesmos
comparecerem junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 690/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
DISPENSA do serviço público municipal, a servidora

Beatriz Ricardo da Silva (código 2985), Cozinheira III
(5096-84), lotada na SAM02, devendo a mesma
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à rescisão
do Contrato de Trabalho.

PORTARIAS PORTARIA Nº 691/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais e considerando o que
consta do TA nº 102/2007,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “b” da C.L.T., o
servidor Reginaldo Ribeiro de Morais (código 31045),
Guarda Civil Municipal – 3ª Classe (5618-395), lotado
na SN01, devendo o mesmo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 692/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 202/2007-DTDGP,

ADMITE face aprovação em concurso público, os
candidatos abaixo relacionados para a função de
Professor de Educação Básica I, conforme segue:

Srª. Elaine Cristina Mourão (1257), 90º lugar,
Srª. Rosana Aparecida de Lima Musolino (1163), 92º

lugar,
Srª. Semirames Aparecida Lira de Souza (2013), 95º

lugar.
Srª. Jucinete Rodrigues da Silva Theodorovitz (963),

98º lugar,
Srª. Cinthia Vitoria (1208), 99º lugar,
Srª. Milena Pedroso Ruella (634), 103º lugar,
Srª. Maria Helena da Fonseca Alves Rambaldi (1447),

104º lugar,
Srª. Silvia Cristina Herculano (1357), 105º lugar,
Srª. Neide Costa Nunes (1237), 109º lugar,
Srª. Aline Attene de Almeida (235), 111º lugar,
Srª. Natalia da Silva Garcia (1340), 112º lugar,
Srª. Vera Lucia de Oliveira Santos (433), 114º lugar,
Srª. Renata Peixoto Cirelli (511), 117º lugar,
Srª. Maria das Graças Barbosa de Oliveira (1225),

118º lugar,
Srª. Elaine Lenate Ramos da Silva (1227), 124º lugar,
Srª. Lílian Cabral (355), 125º lugar,
Srª. Elaine Cristina Oliveira Castro Porphirio (1626),

131º lugar,
Srª. Leonice Abrão de Oliveira Carvalho (2301), 132º

lugar,
Srª. Angélica Silveira de Castro (2624), 133º lugar,
Srª. Alessandra Ruiz Barbosa (1692), 135º lugar,
Srª. Luciana Marques Nogueira (633), 136º lugar,
Srª. Thaisy de Castro Maia (1205), 137º lugar,
Sr. Ideraldo Pinheiro (1655), 140º lugar,
Srª. Vanessa da Rocha Vita Carrasco (2792), 141º

lugar.
Srª. Ana Paula Giachino Soares Machado (2001),

144º lugar,
Srª. Márcia Maria Borges Veloso Silva (784), 145º

lugar,
Srª. Adelita Barbosa Barth (2045), 148º lugar, e
Srª. Cíntia Oliveira dos Santos (69), 149º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica I, SQF-I,

EVNM, ref. 1 (5708), lotados na SE01, com carga horária
de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: 14 (quatorze) decorrentes dos desligamentos
de Martha Moreni, Luiz Carlos dos Santos, Maria Helena
Cayela Folla, Romão Ramires Estabile, Iracy Cândida
Romão, Cristina de Castro Paes, Maria Aparecida
Marcolan, Odete Demier de Lima, Suely Menedin
Marques, Agripina Joaquina dos Santos, Rosimary Pinto
de Oliveira Alves, Alaíde Sgobi, Teresinha Mian Alves e
Isaura Maria Soares Ferreira e 14 (quatorze) em
decorrência das transferências de Maria José Pedro dos
Santos Albertão, Heloisa Helena Santos Jacobini, Vânia
Maria Marangoni Santos, Viviane Berto Gomes Ribeiro,
Maria Genaina de Almeida Ribeiro Reder, Cristina
Hernandez Calciolari, Valdirene Menezes Barbosa, Maria
de Castro Santos, Dijaneide Vicente de Albuquerque,
Argentina Concebida da Silva Barbosa, Maria Estela
Graça Mello Esteves, Mônica Pinheiro dos Santos, Cláudio
Alves Demetrio e Elisangela Almeida de Morais, os
candidatos ora admitidos deverão comparecer na Rua
Abílio Ramos, nº 122 – Macedo - Guarulhos.

PORTARIA Nº 693/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ,

no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta da ordem nº 32/2007-SS11,

ADMITE face aprovação em concurso público:
Srª. Vilma Sebastiana de Lima, classificada em 75º

lugar;
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro Hospitalar III, SQF-I, EVNU, ref.

6 (5399-27), lotada na SS03, com carga horária de 30
(trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: desligamento de Maria Celeste Martins, a
candidata ora admitida deverá apresentar-se na Rua Iris,
nº 300 – sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 694/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta da Ordem nº 31/2007-SS11,

ADMITE face aprovação em concurso público, as
candidatas abaixo relacionadas, classificadas, conforme
segue

Srª. Roberta Mann Pereira Moretti (932), 544º lugar,
Srª. Josilda Ivanilda da Silva (933), 545º lugar,
Srª. Ana Giselle Nascimento Viana (935), 546º lugar, e
Srª. Elaine Aparecida dos Santos (936), 547º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Auxiliar de Enfermagem III, SQF-I, EVNM,

ref. 8 (5140), lotadas na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Mara Cristina Nunes Barbosa

Sampaio, Eunice Benedita da Rocha Silva, Yanire Orieta
Siles e Antonia Oliveira Barros, as candidatas ora admitidas
deverão apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 695/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigos 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T. e o que consta da ordem nº 26/2007-
SS11,

ADMITE a título precário e provisório:
Sr. Valério Luís Cintra, classificado em 1º lugar;
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico III (Especialidade Socorrista

Ortopedista), SQF-I, EVNU, ref. 9 (5500-477), lotado na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Patrícia Garacisi, o candidato ora
admitido deverá apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala
16 – Gopoúva, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 696/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigos 63, incisos IX e
XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos 445
e 451 da C.L.T. e o que consta da ordem nº 27/2007-SS11,

ADMITE a título precário e provisório:
Srª. Ederli Marialva de Azevedo Leão, classificada

em 1º lugar;
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico III (Especialidade Socorrista

Pediatra), SQF-I, EVNU, ref. 9 (5500-537), lotada na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Edimo Carlos Piana, a candidata
ora admitida deverá apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 – Gopoúva, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 697/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigos 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T. e o que consta da ordem nº 27/2007-
SS11,

ADMITE a título precário e provisório:
Srª. Gabrielle Ramos Borges, classificada em 2º lugar.
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico III (Especialidade Socorrista

Pediatra), SQF-I, EVNU, ref. 9 (5500-628), lotada na
SS03, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Rose Mary Xavier de Melo, a
candidata ora admitida deverá apresentar-se na Rua Iris,
nº 300 – sala 16 – Gopoúva, no horário das 08:00 às 16:30
horas.

PORTARIA Nº 698/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 4.722/95, artigos 63, incisos IX
e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal, artigos
445 e 451 da C.L.T. e o que consta da ordem nº 29/2007-
SS11,

ADMITE a título precário e provisório:
Srª. Serena Maria Mesquita de Brito, classificada em

1º lugar;
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Médico III (Especialidade Socorrista Clínico

Geral), SQF-I, EVNU, ref. 9 (5500-293), lotada na SS03,
com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais
de trabalho;

Vaga: dispensa de Mirene de Oliveira e Silva, a
candidata ora admitida deverá apresentar-se na Rua Iris,
nº 300 – sala 16 – Gopoúva, no horário das 08:00 às 16:30
horas.

PORTARIA Nº 699/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 42/2007-SN01.01.01,

ADMITE face aprovação em concurso público, os
senhores abaixo relacionados, classificados no concurso
masculino na função de Guarda Civil Municipal- 3ª
Classe, conforme segue:

Sr. Osvaldo Aparecido Ferraz Junior (31), 466º lugar,
Sr. Madno Belo da Silva (54), 470º lugar,
Sr. José Vidal dos Santos (71), 472º lugar,
Sr. Ailton Rodrigues de Oliveira (72), 474º lugar,
Sr. Salatiel Gonzaga Alves (81), 475º lugar,
Sr. Morilio Rodrigues da Silva (82), 477º lugar,
Sr. Marcelo Ramos de Oliveira (84), 483º lugar,
Sr. Sandro Luis Galvão Cardoso (85), 488º lugar,
Sr. Reginaldo Mariano da Conceição (86), 489º lugar,
Sr. Antonio Carlos de Assis (88), 490º lugar,
Sr. Carlos César da Silva (90), 499º lugar,
Sr. Jefferson Leite (91), 501º lugar,
Sr. Nilson Batista da Silva (92), 503º lugar,
Sr. Erik Fabio Oliveira (96), 513º lugar,
Sr. Luciano da Silva (98), 525º lugar,
Sr. Tadeu da Cruz Miranda (100), 535º lugar,
Sr. Alessandre da Rocha Felício (104), 540º lugar,
Sr. William Soares Ribeiro (111), 541º lugar,
Sr. Daniel Valverde (112), 543º lugar,
Sr. Ricardo de Araújo Froes (114), 553º lugar,
Sr. Anderson Moreira Rocha (117), 558º lugar, e
Sr. Carlos Antonio Cavalcante dos Santos (118), 566º

lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Guarda Civil Municipal – 3ª Classe, SQF-I,

EVNM, ref. 10 (5618), lotados na SN01, com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: promoções de Charles Coelho Buckov, Sidnei
Nazareth, Carlos Eduardo Zanotti, Fabio Costa da
Fonseca, Jose Gabriel de Assis, Jose Aparecido Vitor,
Sebastião Gonzaga de Faria, Osvaldo Broterio Filho,
Adalto Conceição Santana, Carlos Leonardo Paraíso Leal,
Amarildo Augusto Cardoso dos Santos, Mauro Aparecido
Ferreira, Mauricio Marques, Luiz Augusto Felipe, Aristeu
Martinez Munhoz, Rogério das Neves Mirassol, Anderson
Clayton Cavalcante de Lima, Carlos Alberto Barbosa,
Marcelo da Silva Brito, Sidnei Alves Barbosa, Marlon
Gomes Alves e Geraldo Caetano de França, os candidatos
ora admitidos deverão comparecer no Departamento de
Recursos Humanos-SAM01, sito a Av. Pres. Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta.

PORTARIA Nº 700/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 42/2007-SN01.01.01,

ADMITE face aprovação em concurso público, as
senhoras abaixo mencionadas, classificadas no concurso
feminino, conforme segue:

Srª. Susana Stecker Vaz (7), 137º lugar, e
Srª. Keila Cristina David Muniz Almeida (8), 148º lugar,
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Guarda Civil Municipal – 3ª Classe, SQF-I,

EVNM, ref. 10 (5618), lotadas na SN01, com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: promoções de Márcia da Silva Torrible Bento e
Darcy Maria Feitosa dos Santos, as candidatas ora
admitidas deverão comparecer no Departamento de
Recursos Humanos-SAM01, sito a Av. Pres. Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta.

PORTARIA Nº 701/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o
que consta do memorando nº 205/2007-DTDGP,

TRANSFERE face aprovação em concurso público, os
servidores abaixo mencionados, classificados conforme segue:

- Ana Cristina Amadeu Pinho (código 32490), (1612),
106º lugar,

- Simone Carvalho de Oliveira (código 38737), (1323),
120º lugar,

- Balbino Tadeu Alves de Brito (código 31234), (1277),
147º lugar,

Função original: Agente de Desenvolvimento Infantil
III (5706), lotados na SE01;

Para a função de: Professor de Educação Básica I, SQF-
I, EVNM, ref. 1 (5708), lotados na mesma unidade, com carga
horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Rejane Nunes Cervantes Encinas,
Claudia Regina Camarozano Oliveira e Cristiane França
Borotta da Silva.

PORTARIA Nº 702/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o
que consta do memorando nº 204/2007-DTDGP,

TRANSFERE face aprovação em concurso público, as
servidoras abaixo mencionadas, classificadas conforme
segue:

- Ana Margarida Silva Oliveira (código 32772), (2586),
97º lugar,

- Cristiane Laranjeira Monteze (código 31242), (1821),
100º lugar,

- Juliana Diamente (código 39335), (2346), 110º lugar,
- Graciela Garcia Meirino Moreno (código 39267),

(610), 113º lugar,
- Rita de Cássia Peçanha (código 38695), (1931), 115º

lugar,
- Claudia Bonamini (código 34153), (2007), 116º lugar,
- Patrícia Daniela Gomes (código 38447), (2822), 122º

lugar,
- Juliana Alves de Melo (código 32782), (2382), 123º

lugar,
- Valdirene Marques de Souza (código 31241), (2244),

126º lugar,
- Ana Claudia Carrega (código 38383), (493), 127º

lugar,
- Simone Dini (código 35014), (1949), 142º lugar, e
- Camila Lima Batista (código 38147), (1530), 143º

lugar.
Função original: Professor Adjunto de Educação

Básica I (5709), lotadas na SE01;
Para a função de: Professor de Educação Básica I, SQF-

I, EVNM, ref. 1 (5708), lotadas na mesma unidade, com carga
horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: dispensas de Joseane Oliveira Barbosa,
Thereza Cristina Flaga da Costa, Wilma Rogério da Silva,
Mituko Shimada, Rosineyde Silva Alencar, Claudia Marchi
Silva, Janaina Aparecida Veríssimo Cotta, Salete Pereira
Faustino Abdalla, Ana Claudia Saraiva, Maria Divina
Cassani da Silva, Ticiane Silva Raymundo e Marta Adriana
de Paula Lobo Oliveira.

PORTARIA Nº 703/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 42/2007-
SN01.01.01,

TRANSFERE face aprovação em concurso público, as
servidoras abaixo mencionadas, classificadas no
concurso feminino, conforme segue:

- 132º lugar, Catia Ferreira Neves da Rocha (código
22157), Digitador III (5354), Secretaria da Saúde, (9), e

- 144º lugar, Grace Karen dos Santos (código 25916),
Agente de Desenvolvimento Infantil III (5706) SE01, (10).

Para a função de: Guarda Civil Municipal – 3ª Classe,
SQF-I, EVNM, ref. 10 (5618), lotadas na SN01, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: promoções de Ligibel Bernardes Silva Soares
e Benedita Maria Izidoro Souza, as servidoras ora
transferidas deverão comparecer no Departamento de
Recursos Humanos-SAM01, sito a Av. Pres. Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta.
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PORTARIA Nº 704/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr. Ricardo Bellezzo;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial de

Saúde II, SQC-I, EVCC, ref. 45 (222-3), lotado na
Secretaria da Saúde;

Vaga: exoneração de Patrícia Maria Souza Martino,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 705/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr. Marcos de Alencar;
Para o cargo em comissão: Analista de Informática

II, SQC-I, EVCC, ref. 37 (148-3), lotado na SAM03;
Vaga: exoneração de Luis Carlos Batista de Araújo,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 706/2007-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68, com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr. Anderson da Silva Guimarães;
Para o cargo em comissão: Assistente Técnico de

Direção I, SQC-I, EVCC, ref. 19 (103-33), lotado na SAS01;
Vaga: exoneração de André Felipe Soares Chaves.

PORTARIA Nº 707/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr(a): André Felipe Soares Chaves;
Para o cargo em comissão: Oficial de Gabinete de

Secretário, SQC-I, EVCC, ref. 26 (121-3), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Inês Lina de Sousa Lee,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente

PORTARIA Nº 708/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68, com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr. Fernando Pereira Dudu;
Para o cargo em comissão: Assistente Técnico de

Direção I, SQC-I, EVCC, ref. 19 (103-6), lotado na SAS01;
Vaga: exoneração de Domingos de Paula da Silva.

PORTARIA Nº 709/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr. Davidi Soares Barbalho;
Para o cargo em comissão: Oficial de Segurança,

SQC-I, EVCC, ref. 26 (122-16), lotado na Secretaria de
Desenvolvimento Urbano;

Vaga: exoneração de Antonio Paulo Risso, exonerando-
se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 710/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Srª. Sueli Enbel de Souza;
Para o cargo em comissão: Chefe de Grupo, SQC-I,

EVCC, ref. 23 (108-29), lotada na SS01;
Vaga:  exoneração de Davidi Soares Barbalho,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 711/2007-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68, com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr. Washington Xavier Ribeiro;
Para o cargo em comissão: Assistente Técnico de

Direção I, SQC-I, EVCC, ref. 19 (103-2), lotado na SC01;
Vaga: exoneração de Sueli Enbel de Souza.

PORTARIA Nº 712/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr. Domingos de Paula da Silva;
Para o cargo em comissão: Chefe de Grupo, SQC-I,

EVCC, ref. 23 (108-3), lotado na Secretaria de Obras e
Serviços Públicos;

Vaga: sustação do comissionamento de Euclides
Joaquim Alves, exonerando-se do cargo que ocupa
atualmente.

PORTARIA Nº 67/2007-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001 e considerando o que consta do memorando
nº 41/2007-SN01.01.01,

RESOLVE:
Ficam desclassificados os candidatos à função de

Guarda Civil Municipal - 3ª Classe (5618), abaixo
indicados, por não terem atendido ao disposto no item II

do Edital de Convocação nº 001/2007-SAM, publicado em
06.02.2007 no Boletim Oficial, conforme segue:
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO (MASCULINO)
508º Célio Aparecido Rodrigues de Almeida
509º Antonio Ortagnam Ferreira Dias de Sousa
514º Marco Aurélio de Auxílio
515º Gilberto Nogueira Penido Júnior
516º Edson Marcos Pereira dos Santos
517º James Lopes dos Santos
518º Alex Sander de Araújo Sapata
520º David Nakao Lima
522º Jânio Joaquim Alves
523º Josenaldo Willian Araújo Santos
531º Marco Aparecido Xavier
534º Israel Augusto do Nascimento
539º Edson Rodrigues Martins
545º José Eduardo Berti de Moura
547º João Ferreira Barbaio Filho
550º Nicolas Alves Dias
554º Reginaldo Gonçalves
556º Dener Jessé Silva
557º Marcos Vinícius Beneducci de Souza
559º Eduardo Marconi de Morais
560º Eduardo dos Santos Clemente
563º Marcos Teixeira Macedo
564º Antonio Carlos Mayer
567º Matheus da Mata Ferreira Lima
510º Wilson Alex de Lima
527º Ricardo José do Nascimento
528º Robson Roberts Mário
542º Ronaldo Pereira da Silva
546º Sandoval Teixeira Matos
548º Washington Luís Dorival
549º Valmir Batista de Oliveira
552º Rivelino Almeida da Silva
CLASSIFICAÇÃO NOME DA CANDIDATA (FEMININO)
142º Shirlei Cristina Braz
143º Cleonice dos Santos Fernandes
145º Cristina Araújo da Silva
147º Elaine Silva dos Santos
150º Daniela de Oliveira Pedreira
151º Cleide Maria da Silva Ferreira

PORTARIA Nº 68/2007-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização

PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001 e considerando
o que consta do memorando nº 41/2007-SN01.01.01,

RESOLVE:
Ficam desclassificados os candidatos à função de

Guarda Civil Municipal - 3ªClasse (5618), convocados
pelos Editais de Convocação nºs 017/2006-SAM e 001/
2007-SAM, publicados em 06.02.2007, respectivamente,
no Boletim Oficial, conforme segue:
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO (MASCULINO)
463º Yuri Ulisses Candido da Silva
507º Mauro Costa
511º Renato Gonçalves dos Santos
512º Anderson Mariano da Silva
519º Romão da Silva Matos
521º Tiago de Oliveira Prado
524º Ricardo Christian Barbosa
526º Carlos Ichiro Inoue
529º Hairton Fonseca Coelho
530º Clóvis Silva Moura Lima
532º Adriano Augusto Costa
533º Arnaldo Venâncio da Silva Júnior
536º Carlos Placa de Medeiros
537º Marcos Roberto dos Santos
538º Washington Luís de Castro
544º Sérgio José de Almeida
551º Fábio Neves de Souza
555º Maurício de Camargo
561º Adilson Queiroz Duque
562º Maurício da Silva Ferreira
565º Marcos Antonio de Bonis David
CLASSIFICAÇÃO NOME DA CANDIDATA (FEMININO)
136º Cecília Rodrigues de Carvalho
146º Edilaine Vieira Silva
149º Carolina Figueiredo Facco

PORTARIA Nº 69/2007-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

RETIFICA a Por taria nº 147/2007-SG/DRA, que
designou a servidora Vera Lucia Tourinho Souza (código
19494), para exercer a função de Chefe de Seção
Administrativa (110), para fazer constar que a lotação
correta é SOSP03.06.03.

PORTARIA Nº 70/2007-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

RETIFICA a Portaria nº 614/2007-GP, que admitiu a
senhora Valéria Errera Mello, para exercer a função de
Nutricionista III (5435-5), lotada na SE04, para fazer
constar que a mesma deverá comparecer na Rua Abílio
Ramos, nº 122 – Macedo - Guarulhos.

PORTARIA Nº 174/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Governo ARTUR PEREIRA

CUNHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 194 da Lei Municipal nº 1.429/
68 e o que consta do memorando nº 68/2007-SG,

RESOLVE:
Constituir Comissão de Sindicância, com o objetivo de

apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, irregularidades
apontadas no memorando supra, composta pelos
servidores abaixo relacionados, conforme segue:

Presidente: Jefferson Willian Ribeiro (código 37259)
Membros: Carlos Alberto Santo (código 22016)
Wagner José de Oliveira (código 37481)
Viviane Alves Machado (código 35915)
Secretária: Kátia Araújo de Medeiros (código 27188).

PORTARIA Nº 175/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

JOÃO MARQUES LUIZ NETO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 158/2007-SG/DRA, que
designou Jonas Ferreira Salvador (código 6595), para exercer
a função de Encarregado de Setor(119), lotado na
SOSP03.09.04.01.

PORTARIA Nº  176/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal da Saúde PAULO FERNANDO

CAPUCCI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005 e considerando o que consta
do memorando nº 56/2007-SH,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 438/2006-SG/DRA,
que designou o servidor José André de Morais Filho
(código 25817), para exercer as funções de Chefe de
Seção Administrativa (110-329), lotado na SS03.02.01.

PORTARIA Nº 177/2007-SG/DRA
A Secretária Municipal da Habitação HELENA REGINA

DE AQUINO SENA SILVA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92
e o que consta do memorando nº 56/2007-SH,

DESIGNA
Servidor (a): José André de Morais Filho (código

25817), Recepcionista III (5112);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I, EVCC,

ref. 37 (110-234), lotado na SH00.01.01;
Gratificação: 15%, artigo 22, item III da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Eliseu Joaquim do

Nascimento.
PORTARIA Nº 178/2007-SG/DRA

O Secretário Municipal de Administração e Modernização
PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92,
DESIGNA
Servidor (a): Alessandra Gomes Pereira Marques

(código 24205), Agente de Administração “F” (14);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref. 47

(109-449), lotada na SAM05.02.01;
Gratificação: 15%, artigo 22, item III da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 24.018/2006.

PORTARIA Nº 179/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

JOÃO MARQUES LUIZ NETO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92,
DESIGNA
Servidor (a): Marcelo Giles de Alexandre (código

11116), Calceteiro III (5224);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119), lotado na SOSP03.09.03.01;
Gratificação: 10%, artigo 22, item IV da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 24.334/2007, tornando-

se sem efeito a Portaria nº 149/2007-SG/DRA, que diz
respeito ao mesmo.

PORTARIA Nº 180/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

JOÃO MARQUES LUIZ NETO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92,

DESIGNA
Servidor (a): Fernando Ferreira dos Santos (código

20919), Eletricista III (5233);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119), lotado na SOSP07.02.01.03;
Gratificação: 10%, artigo 22, item IV da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 24335

PORTARIA Nº 181/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

JOÃO MARQUES LUIZ NETO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92,

DESIGNA
Servidor (a): Luciano Cavalcante Rodrigues de Lima

(código 22602), Trabalhador Braçal III (5124);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119), lotado na SOSP03.06.01.02;
Gratificação: 10%, artigo 22, item IV da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 24334

PORTARIA Nº 182/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

JOÃO MARQUES LUIZ NETO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92,

DESIGNA
Servidor (a): Miguel Arcângelo Lourenço (código

8157), Líder de Grupo III (5242);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119), lotado na SOSP03.07.01.01;
Gratificação: 10%, artigo 22, item IV da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 24334

PORTARIA Nº 183/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

JOÃO MARQUES LUIZ NETO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92,

DESIGNA
Servidor (a): Antonio Carlos Dias Silva (código 8979),

Pedreiro III (5281);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119), lotado na SOSP03.07.01.02;
Gratificação: 10%, artigo 22, item IV da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 24334

PORTARIA Nº 184/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

JOÃO MARQUES LUIZ NETO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92,

DESIGNA
Servidor (a): Jesus Aparecido Cardoso (código

9646), Calceteiro III (5224);
Para: Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119), lotado na SOSP03.07.02.01;
Gratificação: 10%, artigo 22, item IV da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 24334

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2007-SAM01

A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração ROSELENE DE LOURDES
MENDES, CONVOCA os classificados no Concurso
Público, para escolha de local de trabalho, com a finalidade
de reposição de funções vagas de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, conforme segue:

DATA: 10.04.2007
HORÁRIO: 9:00 horas
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ENDEREÇO: Rua Abílio Ramos, 122 - Macedo -

Guarulhos
Instruções Gerais:
I - O candidato convocado deverá comparecer munido

do documento de identidade original.
II - Os candidatos não aproveitados deverão aguardar

nova oportunidade de convocação, no prazo de validade
do concurso.

III - O candidato que não atender a convocação para
formalizar a escolha de local de trabalho, terá exauridos
os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso.

IV - A presente convocação não garante a contratação
imediata do candidato, devendo o mesmo aguardar a
publicação de admissão conforme a necessidade da
Administração.
CLASS. NOME CANDIDATO
150 ILSO DE SOUZA
151 MARCIA CRISTINA MALDONADO CARVALHO
152 RAFAEL FREITAS DA SILVA
153 CLAUDIA PAMPLONA DA SILVA
154 CAROLINA FRASSETO DO NASCIMENTO PASTORE
155 MARIA ESTER ALUIZO NASCIMENTO
156 MONICA MACEDO YAMASHITA
157 MARINA EWELIN GRUENWALDT DA CUNHA
158 LILIAN DE BARROS SANTOS SILVA
159 TAMY CAMILA MENDES BRAGA
160 ADRIANA GOMES DE CASTRO
161 PATRICIA DOS SANTOS FERMINO
162 LUCIA CAROLINA JULIANO
163 ROSINEIDE DO CARMO E SILVA
164 PRISCILA FERREIRA ROCHA
165 SANDRA ALVES DE MELO SINHORELLI
166 REGINA VANDERLEI
167 JACKELINE ALVES DOS SANTOS NASCIMENTO
168 MARIZETE NUNES DA SILVA
169 CLAUDIA DE FREITAS GONCALVES
170 FABIANA DE ARAUJO SILVA
171 REGIANE APARECIDA PEREIRA
172 JULIANA BRESSAN
173 KAROLINE OLIVEIRA MARQUES
174 ADRIANY GAMA AVINO
175 ALEXANDRA APARECIDA SILVA
176 VALERIA PEREIRA ANDRADE
177 ROSELI REIS DA SILVA
178 LUDMILA SILVA MALAFAIA
179 SUZANA GRECHI RECHE BELBER NOGUEIRA
180 CILENE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE
181 KAREN LETICIA DE LIMA
182 ROGERIA CUNHA
183 RITA DE CASSIA RIBEIRO LIVERARO
184 ELAINE CRISTINA DO CARMO PRATES
185 MARIA CRISTINA RODRIGUES DE GOUVEIA RAMO
186 ELISA LEBISCH CORTEZ
187 GLEICE LIMA DA FONSECA
188 ANDRESSA DE FREITAS MARTINS
189 SONARIA SEVERINO XAVIER DE SOUZA
190 FABIANA BARCELOS CONTRERA ALMEIDA SILVA
191 ADRIANO TAVARES DE SANTANA
192 TAISA PRADO PEREIRA DE JESUS
193 LAURA COMAS SOTELO AMBIRES
194 RUTE BATISTA DO NASCIMENTO MAURELLI
195 ANA PAULA FRANCISQUINI
196 ANDREA CRISTINA DA SILVA
197 SANDRA LEITE DA SILVA
198 JANAINA CARRASCO CASTILHO
199 LILIAN PIORKOWSKY DOS SANTOS
200 MARILENE CARMELITA SANTOS
201 TALITA PAULA RAMOS SOUSA
202 NEFATALIN GONCALVES NETO
203 TAMY MARINOVIC CASANOVA DE OLIVEIRA
204 MARISA PEREIRA DA COSTA
205 JULIANA APARECIDA GONCALVES DE LIMA
206 SOLANGE MITIKO MITSUHIRO ANIYA
207 ELISA SATICO TAKEUTI
208 AUDILANE COSTA CAVALCANTE DE SANTANA
209 ZILDA MARIA CHAVES DO NASCIMENTO
210 PEDRO CARLOS DO NASCIMENTO POVOAS
211 SILVIA REGINA TEIXEIRA
212 RITA DE CASSIA TAVARES DE SANTANA
213 ELI CAVALCANTI
214 ELIZABETH MARTINS ELOI MIO
215 BECKY HENRIETTE GONCALVES
216 THAIS CRISTIANE PADILHA
217 CLAUDIA LUCIANA DE LIMA
218 JULIANA CONCEICAO SANTANA
219 ANNA CAROLINA SOLANO GOMES
220 ANDREA ALVES DE ATHAIDES BANDEIRA SANTOS
221 JULIANA DIMITRI BARBI
222 ELIZANDRA RIBEIRO MARQUES
223 ARIANE PREVIDE
224 JOANA DARC DOS SANTOS
225 TAIS DIAS DA COSTA
226 RUTH CESARIO BERTAN
227 SANDRA REGINA TUFANO
228 SABRINA SILVA CARNEIRO
229 THAIS NEGRO RAMOS
230 CLEIVES BAFINI
231 TATIANE PEREIRA DA SILVA
232 CINTIA REGINA FAVARO
233 KARLA AYAN DA SILVA CARDOSO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos

termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO

Secretário: Paulino Caetano da Silva
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LICITAÇÕES AGENDADAS:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/07-DCC – P.A. nº 31.323/
06. RCS nº 024/06-SG. Objeto: Registro de preços para
prestação de serviços de coffee break, brunch, almoço,
coquetel e kit lanche. ABERTURA DALICITAÇÃO: dia 23/
04/07 às 08h30min.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/07-DCC – P.A. nº 50.112/
06. RCS nº 78/06-SR. Objeto: Serviços de
telecomunicação necessários à implantação, operação,
manutenção e gerenciamento de uma rede IP Multi-
Serviços- Convênio MTE/SPPE/CODEFAT. ABERTURA
DA LICITAÇÃO: dia 20/04/07 às 08h30min.
O edital completo poderá ser obtido na Rua Padre Celestino,
475 (antigo 385) – Centro – Guarulhos, de 2ª a 6ª feira das
8h30 às 16h30, gratuitamente mediante apresentação de
disquete de 3 1/2”, ou em cópia impressa (R$ 0,34 por
folha), mediante recolhimento de taxa, ou no site:
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas –
Secretaria de Administração e Modernização.
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/07-DCC – P.A. nº 6.020/
07 – RCS nº 015/07-SC1. Objeto: Aquisição de estantes
desmontáveis. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o
dia 19/04/07 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia
19/04/07 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/
04/07 às 09h.
Em virtude de alterações efetuadas no Edital de Pregão
(Eletrônico) nº 74/07-DCC – P.A. nº 10.580/2007 referente a
redistribuição dos lotes, cujo objeto é a aquisição de
equipamentos de proteção individual fica reprogramada para:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 19/04/07 às
09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 19/04/07 às 09h.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/04/07 às 09h.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitações-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização
HOMOLOGAÇÃO :
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2007-DCC – (P. A. 5.429/
2007)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2007-DCC – (P. A. 5.428/
2007)
PREÇOS REGISTRADOS:
O Depar tamento de Compras e Contratações, em
atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, torna públicos os seguintes preços registrados:
Processo: 12.042/2006 Pregão nº: 093/2006
Ata de Registro de Preços: 104/2006 Compromissário
Fornecedor: PLUSSPORT COMERCIAL LTDA.
Assinatura: 29/06/06
01-Saco–Cal virgem 20 Kg.m/MORRO BRANCO-R$ 4,10
Processo: 18.873/2006 Pregão nº: 134/2006
Ata de Registro de Preços: 102/2006 Compromissário
Fornecedor: DGF COMERCIAL LTDA. Assinatura: 28/
06/06
01-Rl-Tubo corrugado e flexível fabricado com polietileno
de alta densidade PEAD, na cor preta, para drenagem de
solo em geral, furado – Ø 4”, rolo com 50 m-m/KANAFLEX-
R$ 138,48
02-Rl-Tubo corrugado e flexível fabricado com polietileno
de alta densidade PEAD, na cor preta, para drenagem de
solo em geral, furado – Ø 6”, rolo com 50 m.m/KANAFLEX-
R$ 336,18
03-Pç-Luva de emenda para tubo corrugado dreno Ø 4”.-
m/KANAFLEX-R$ 6,90
04-Pç-Luva de emenda para tubo corrugado Ø 6”.-m/
KANAFLEX-R$ 8,29
Processo: 31.267/2006 Pregão nº: 255/2006
Ata de Registro de Preços: 126/2006 Compromissário
Fornecedor: KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA. Assinatura: 26/09/06
06-1.3.1393-Saco preto para lixo, com capacidade para 240
litros, resistentes, nas medidas aproximadas: 1.15cm x
1.15cm, marca/fabricante KING/EMBALAPLAS-R$ 113,48
Processo: 32.920/2006 Pregão nº: 271/2006
Ata de Registro de Preços: 127/2006 Compromissário
Fornecedor: PLANETA MÓDULOS E TOILETTES
PORTÁTEIS LTDA. Assinatura: 26/09/06
01-Locação de Sanitário químico modelo standart, com
sinalização: masculino/feminino e ocupado/livre-R$ 55,13
02-Locação de Sanitário químico modelo luxo, com
sinalização: masculino/feminino e ocupado/livre e sistema
de descarga-R$ 59,06
03-Locação de Sanitário químico para pessoas portadoras
de necessidades especiais; com sinalização: masculino/
feminino e ocupado/livre, inclusive com rampa de acesso
e barra interna para apoio-R$ 74,81
Processo: 33.111/2006 Pregão nº: 273/2006
Ata de Registro de Preços: 128/2006 Compromissário
Fornecedor: IPÊ MOTO SERRAS LTDA. Assinatura: 28/
09/06
Item 01 - Peças novas, originais e genuínas para máquinas
agrícolas da marca Stihl, marca/fabricante: STIHL - 07
Motoserra mod. 08S, 16 Motoserra mod. 025, 10 Motoserra
mod. 038, 02 Motoserra mod. 051, 68 roçadeira Stihl FS
220-Desconto de 15% (quinze por cento) incidente sobre
a Tabela Oficial de Preços do Fabricante.
Processo: 34.304/2005 Pregão nº: 140/2006
Ata de Registro de Preços: 103/2006 Compromissário
Fornecedor: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA. Assinatura: 29/06/06
01-Pç-Abraçadeira de aço para fixação de lâmpada
fluorescente tubular 110W/40W-BF-R$ 0,33
02-Pç-Haste de aterramento de aço revestida de cobre, de
5/8” de diâmetro, 2400mm de comprimento, com conector
para cabo de até 10mm². -m/SASTELI-R$ 15,01 - REDUÇÃO
DE PREÇO CONFORME TERMO ADITAMENTO 01-103/
06-DCC EM 26/03/07- CR - 02/04/07
03-Pç-Caixa de passagem 4 x 2 de embutir, reforçada,
em PVC, na cor amarela.-m/CEMAR-R$ 1,54
04-Pç-Plugue 02 Polos + Terra corrente nominal mínima
15 A - 250 V. -m/PERLEX-R$ 3,98
05-Pç-Fita alta fusão de 10 metros, espessura 0,19mm,
para utilização em cabos e fios de até 69.000 volts, vedação
contra umidade. Classe de temperatura 90º em regime
contínuo e 130º em regime emergencial, -m3M-R$ 10,43
06-Pç-Fita isolante na cor preta, largura de 19 mm,
espessura 0,18 mm, rolo de 20 metros, em PVC auto-
extinguível à chama, classe de temperatura 90º -m/
BRASFORT-R$ 4,85 - Preço alterado conforme termo de
aditamento nº 01-103/2006-DCC - JB 08/11/2006.

07-Pç-Reator eletrônico bivolt (autovolt) para lâmpada
fluorescente 1 x 110W - AFP (alto fator de potência) -m/
RCG-R$ 35,22 - Preço alterado conforme termo de
aditamento nº 01-103/2006-DCC - JB 08/11/2006.
08-Pç-Reator eletrônico bivolt (autovolt) para lâmpada
fluorescente 2 x 110W - AFP (alto fator de potência) -m/
RCG-R$ 43,45 - Preço alterado conforme termo de
aditamento nº 01-103/2006-DCC - JB 08/11/2006.
09-Pç-Redução de soquete E-27 para E-40 em porcelana
reforçada, vitrificada e isolada para suportar picos de
tensão-m/ELETROPAR-R$ 4,27
10-Pç-Soquete com rabicho para lâmpada fluorescente
110W-m/INGEMAG-R$ 0,32
11-Pç-Soquete de pressão anti-vibratório, reforçado, fixo
e móvel, para lâmpada fluorescente de 110W-m/
INGEMAG-R$ 2,37
12-Pç-Soquete de pressão anti-vibratório e reforçado para
lâmpada fluorescente de 40W-m/INGEMAG-R$ 0,70
13-Pç-Tomada 2P + T e universal 15 A - 250 V (AC) sem placa
(espelho) e com parafusos de fixação -m/PERLEX-R$ 3,63 -
REDUÇÃO DE PREÇO CONFORME TERMO ADITAMENTO
01-103/06-DCC EM 26/03/07 - CR - 02/04/07
14-Pç-Tomada de sobrepor (externa) 2P + T e universal,
15 A - 250 V (AC) com parafusos de fixação -m/PERLEX-
R$ 2,68
APLICAÇÃO DE PENALIDADES:
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação
e impedimento de contratar com a Administração.
PA. 37598/2006 PREGÃO PRESENCIAL: 307/2006-DCC
Fundamento - Lei Federal - nºs: 8.666/93 – Art. 87 - Inciso
III e 10520/02 – Art. 7º.
Empresas:
NUTRIBEL NUTRIÇÃO BETIM LTDA.
AGROSAT COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE
CEREAIS LTDA.
- Penalidade aplicada em: 08/03/2007 (despacho em fls.
482-verso do referido processo)
- Prazo para recurso – Art. 109 – Inciso I – letra “f” (lei
8666/93): a partir de 12/03/07 (concedido conforme
documentos em fls. 483 e 484 do referido processo);
- Recurso interposto pela empresa NUTRIBEL
NUTRIÇÃO BETIM LTDA: em 20/03/07;
- Parecer da Divisão Técnica de Alimentação Escolar
quanto aos argumentos apresentados: 27/03/07;
- Decisão da Autoridade Superior - Mantida a penalidade:
29/03/07.
SUSPENSÃO pelo prazo de 02 (dois) anos a partir desta
publicação.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º. da Lei Municipal
nº. 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º. da Lei
Federal nº. 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos
que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
Banco VR S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 271/2005.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição, em cartão
magnético, aos servidores.
VALOR: R$ 8.423,47 (oito mil, quatrocentos e vinte e três
reais e quarenta e sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 04/04 e 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores é
essencial, pois ocasiona uma economia salarial gerada
nos gastos com alimentação, verificando ainda uma maior
canalização de verbas voltadas ao seu bem estar e de
sua família.
Casa de Cultura Água & Vida.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5.949/2004.
OBJETO: Despesa referente implantação e
desenvolvimento do Programa Saúde da Família – PSF e
Agentes Comunitários de Saúde.
VALOR: R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais).
EXIGIBILIDADE: 01/03/2007.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais à Secretaria
da Saúde, pois através desse Convênio está sendo
implantado o Programa de Saúde da Família em diversos
bairros, e sua falta impossibilitaria a continuidade do
atendimento à população nas Unidades de Saúde da
Família.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 249/2006.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 9.615,00 (nove mil, seiscentos e quinze reais).
EXIGIBILIDADE: 02/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é essencial
à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, para o bom
desenvolvimento das atividades dos balcões de
informação turística.
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
CONTRATO/PEDIDO: 333/2005.
OBJETO: Fornecimento parcelado de combustíveis.
VALOR: R$ 21.647,00 (vinte e um mil, seiscentos e
quarenta e sete reais) e R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos
e cinqüenta reais).
EXIGIBILIDADE: 04/04/2007.
JUSTIFICATIVA: Sem o fornecimento de combustível, a
frota municipal fica impedida de circular, tornando-se
impossível o atendimento as atividades indispensáveis do
Município.
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.656/2003.
OBJETO: Despesa referente repasses de recursos
financeiros destinados à implantação e desenvolvimento
do Programa de Saúde da Família – PSF.
VALOR: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
EXIGIBILIDADE: 12/03/2007.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria da Saúde, pois visam a implantação e
desenvolvimento do Programa de Saúde da Família em
diversos bairros, e sua falta causaria enormes transtornos
ao desenvolvimento do programa, impossibilitando a
continuidade do atendimento à população nas Unidades

de Saúde da Família.
Conpac Construções Indústria e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 29/2006 e 110/2006.
OBJETO: Fornecimento de concreto usinado; e 6ª.
Medição referente implantação do Complexo Viário
Transguarulhense, no trecho entre a Avenida André Luiz
e Rua Cachoeira, Guarulhos.
VALOR: R$ 155.668,80 (cento e cinqüenta e cinco mil,
seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 16/12 e 26/12/2006.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria de
Obras e Serviços Públicos para a execução de obras
novas e recuperação das obras existentes de guias e
sarjetas, confecção de taludes, muro de arrimo, margens
de córregos, galerias de águas pluviais, travessias de
córregos e obras de edificações; a obra de implantação
do Complexo Viário Transguarulhense, no trecho entre a
Avenida André Luiz e Rua Cachoeira, é essencial para a
interligação do Bairro do Parque Continental com a
Avenida Salgado Filho, melhorando o trânsito da região e
facilitando o acesso à Rodovia Fernão Dias.
Fundação São Paulo
CONTRATO/PEDIDO: 212/2006.
OBJETO: Formação da Guarda Municipal em mediação
de conflitos.
VALOR: R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil, e quinhentos
reais), sendo R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais),
referentes Recursos Próprios e R$ 35.600,00 (trinta e
cinco mil e seiscentos reais), referentes Recursos
Vinculados, SENASP – Modernização GCM, NF. 124.491.
EXIGIBILIDADE: 30/03/2007.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais à
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública, para o
curso de Mediação de Conflitos aos Guardas Civis
Municipais.
GCA – Consultores Associados S/S Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 39/2006.
OBJETO: 1ª. Medição referente serviço de consultoria para
realização de estudo e pesquisa que desenvolva
metodologia adequada à qualificação e à quantificação
do déficit habitacional de Guarulhos.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 400,00
(quatrocentos reais), referentes recursos próprios e R$
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), referentes recursos
vinculados, Ministério das Cidades – Outros, NF. 454.
EXIGIBILIDADE: 03/11/2006.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais à
Secretaria de Habitação, para a realização de estudo e
pesquisa no desenvolvimento do déficit habitacional do
município de Guarulhos.
Healthecnica Produtos Hospitalares Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 134/2005 e 03/2006.
OBJETO: Fornecimento de Palmitato Retinol +
Ergocalciferol, e Nistatina 100.000 UI/ML Solução Oral.
VALOR: R$ 137.580,00 (cento e trinta e sete mil,
quinhentos e oitenta reais).
EXIGIBILIDADE: 27/11, 29/11 e 08/12/2006.
JUSTIFICATIVA: Os medicamentos são essenciais ao
combate de doenças, sendo distribuídos gratuitamente
na rede pública de saúde.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 26/2006.
OBJETO: Serviços de publicidade legal com publicação
de atos do Município, comunicados, avisos oficiais e

atividades da Prefeitura, no “Diário Oficial do Estado de
São Paulo”.
VALOR: R$ 1.182,41 (um mil, cento e oitenta e dois reais
e quarenta e um centavos) e R$ 3.920,62 (três mil,
novecentos e vinte reais e sessenta e dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 09/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 53.452/2006.
OBJETO: Prestação de Serviços e Ações, objetivando
regular a gestão compartilhada em regime de cooperação
mútua e integrar o Pronto Atendimento Maria Dirce, na
rede regionalizada do SUS/Guarulhos, Convênio: 04/
2006-FMS – Vigência: 01/01/2007 a 31/12/2007.
VALOR: R$ 1.049.354,23 (um milhão, quarenta e nove
mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e três
centavos).
EXIGIBILIDADE: 30/03/2007.
JUSTIFICATIVA: Através desse convênio estão sendo
prestados serviços médicos no Pronto Atendimento do
Jardim Maria Dirce favorecendo toda população da região.
Japi Informática Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 33/2006.
OBJETO: Prestação de Serviços de licença de uso
perpetua com transferência tecnológica e código fonte de
Sistema Integrado de Saúde (SIS), multiusuário, incluindo
serviços de instalação e configuração, treinamento,
manutenção e suporte técnico.
VALOR: R$ 120.275,00 (cento e vinte mil, duzentos e
setenta e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 26/12/2006.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial à
Secretaria da Saúde, pois o Sistema Integrado de Saúde,
tem por finalidade a integração das unidades de saúde
do município, maior agilidade no atendimento ao cidadão,
geração de arquivos para envio do faturamento ao
DATASUS e emissão de relatórios gerenciais da Secretaria
Municipal de Saúde.
Persianas Luz e Cor Artefatos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 1.341/2006.
OBJETO: Fornecimento de persianas.
VALOR: 2.886,00 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis
reais).
EXIGIBILIDADE: 26/12/2006.
JUSTIFICATIVA: As persianas são essenciais à Secretaria
de Governo, para instalação no prédio da ESAP –
Guarulhos.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de março
de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais repassados
a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 29/03/2007
Conta Corrente 58040-6 (PMG/PAB-Piso De Atenção
Básica)
R$ 51.200,00 (cinqüenta e um mil e duzentos reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/03/2007
Conta Corrente 42635-0 (PMG/AUX.FIN.P/ FOMENTO DE
EXPORTAÇÃO)
R$ 613.724,20 (seiscentos e treze mil, setecentos e vinte
e quatro reais e vinte centavos).”

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretário: Nestor Carlos Seabra Moura

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Secretário: Moacir de Souza

SDU - DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL DE MULTA Nº 016/2007 - SDU03.00.02

Ficam notificados a comparecerem no FÁCIL (Centro de Atendimento ao Cidadão) sito a Av. Bom Clima, nº 90 -
Bom Clima - Grs. das 08:00 às 20:00 horas e sábado até às 13:00 horas, para ciência e recolhimento dos Autos de
Multa abaixo relacionados, expedidos por esta Seção, sendo o prazo para recorrer dos mesmos, de 08 (oito) dias
contados a partir desta publicação.

Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada ao Setor de Dívida Ativa, para cobrança
judicial.
Nome Inscrição Cad/Munic./ AM
 Cadastro nº
Cassio Humberto Reis Costa 083.80.54.0224.00.000 30.864
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3573/90(Reparos no Muro)
Cassio Humberto Reis Costa 083.80.54.0224.00.000 30.863
Infração ao Art.nº 46 da Lei 3573/90(Limpeza de Terreno)
Colégio Saint German S/C Ltda ME Inscr.Mobiliária nº 076.750-69 21.951
Infr.ao Art. 297- Lei nº 3573/90 (O estabelecimento exerce suas
atividades sem
a devida Licença de Funcionamento)
Eduardo Cattaneo 083.21.31.0314.00.000 22.165
Infração ao Art.nº 58 da Lei 6046/04(Obra Sem Regularização) 083.21.31.0319.00.000
Felicio Vigorito & Filhos Ltda Cadastro nº302.103 40.938
Infração ao Art. 213 c.c/Art. 8º da Lei 3573/90 (O estabelecimento continua
mantendo anuncio publicitário sem a devida Licença)
Gilvan Honorio Martins Cadastro nº 313.773 21.944
Infração ao Art.174 c.c./Art.173 da Lei 3573/90 (O estabelecimento emite ruídos
sonoros acima do permitido pela Legislação)
Isao Chinem Equipamentos EPP Inscr.Mobiliária nº 115.367-60 42.055
Infração ao Art. 297 da Lei 3573/90 (Inexistência de Licença de
Funcionamento nos
termos do Art.297 combinado com o Art. 298 da Lei Municipal nº 3.573/90
Jailsso Pereira Alves-ME Cadastro nº 5.607.965 21.934
Infr.ao Art. 297- Lei 3573/90 (O estabelecimento não possui a devida
Licença Rec.2006.021.3083506.001
de funcionamento)
Josepha Bonilha de Almeida 083.10.97.00348.01.001 22.192
Infração ao Art. 58-Lei 6046/04 (Obra sem Regularização)
JVG Auto Peças de Usinagem Ltda Inscr.Mobiliária nº 086.238-03 23.608
Infração ao Art. 297 da Lei 3573/90 (Inexistência de Licença de
Funcionamento nos
termos do Art.297 combinado com o Art. 298 da Lei Municipal
nº 3.573/90
Luiz Carlos de Oliveira E SMR 083.80.28.0306.00.000 30.850
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3573/90(Execução de Passeio)
Luiz Carlos de Oliveira E SMR 083.80.28.0306.00.000 30.849
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3573/90(Execução de Muro)
Mar Com Comércio de Plásticos Ltda Cadastro nº 5.607.817 22.176
Infr.ao Art. 297- Lei 3573/90 (O estabelecimento não possui a
devida Licença Rec.2006.021.3083524.001
de funcionamento)
Marcelo Fogeiro Asensio e Outros 084.01.13.0246.00.000 25533
Infração ao Art.nº 46 Inc.I da Lei 3573/90(Limpeza)
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Marcelo Fogeiro Asensio e Outros 084.01.13.0246.00.000 25534
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3573/90(Reparos de Passeio)
Marcelo Fogeiro Asensio e Outros 084.01.13.0246.00.000 25535
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3573/90(Reparos no Muro)
Marcelo Fogeiro Asensio e Outros 084.01.13.0246.00.000 30.899
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3573/90(Limpeza de Terreno-Reincidência)
Marcelo Fogeiro Asensio e Outros 084.01.13.0246.00.000 30.898
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3573/90(Reparos no Muro-Reincidência)
Marilia Aparecida Malvan Cadastro nº 2.078.413 16.018
Infração ao Art.298 da Lei 3573/90(Art.56 do Decreto nº 23202/05 que regulamenta
o Art. 298 da Lei 3573/90) - O establecimento descumpriu o Auto de Interdição/
Fechamento nº59/2005.
Panificadora Lar de Guarulhos Ltda Inscr.Mobiliária nº 6.707 40.300
Infração ao Art. 297 da Lei 3573/90 (Inexistência de Licença de Funcionamento)
Plastico Guaru Ind. e Com. de Plasticos Ltda. Inscr.Mobiliária nº 081.931-04 41.265
Infração ao Art. 297 da Lei 3573/90 (Inexistência de Licença de Funcionamento nos
termos do Art.297 combinado com o Art.8º (reincidência)
Rainha Ambientes Planejados LTDA EPP Inscr.Mobiliária 125.334 22.001
Infr:ao Art.213-Lei 3573/90-(O estabelecimento mantém anuncio do tipo complexo)
Reinaldo Cesar Favaro 111.63.32.0318.00.000 29.491
Infração ao Art.nº 46 Inciso I da Lei nº 3.573/90 (Limpeza de Terreno)
Reinaldo Cesar Favaro 111.63.32.0318.00.000 29.492
Infração ao Art.nº 239 da Lei nº 3.573/90 (Reparos no Passeio)
Ricardo Afonso da Rocha Cruz EPP Inscr.Mobiliária 095.166-83 39.411
Infração ao Art. 213-Lei 3573/90-(O estabelecimento possui anuncio complexo de
publicidade sem a devida Licença)
Silvio Cesar Santos Candeal ME                                                         Inscr.Mobiliária nº 47.337 16.337
Infr.ao Art. 297- Lei 3573/90 (O estabelecimento exerce suas atividades sem a
devida Licença de funcionamento)

EDITAL Nº 017/2007 - SDU03.00.02
Pelo presente Edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto o presente Edital virem, ou

dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
PA nº Ano Requerente Comunique-se Despacho
24.054 2006 Paulo Jose Santos 79/07 Indeferido
30.435 2006 Marco Antonio Fraccaroli 43429/06 Indeferido
31.051 2.006 Banco Nossa Caixa S/A 5.285/07 Indeferido
34.391 2006 Vanda Vieira da Silva 6.545/07 Indeferido
35.259 2006 Vanessa Apª.da Silveira e Almeida 46.372/06 Indeferido
36.284 2006 Arlindo Jaco Goedert 2.894/07 Indeferido
36.837 2006 Cooperativa Habitacional Bonlar 2.233/07 Indeferido
36.922 2006 Claudia Cristina da Silva 42.829/06 Indeferido
37.437 2.006 Athayde Alves da Silva 2.379/07 Indeferido
38.554 2.006 Engelberto Miranda de Santana 2.405/07 Indeferido
40.860 2.006 JE Franca Ltda 6.577/07 Indeferido
41.168 2.006 Maria Fernandes Feitoza de Lima .698/07 Indeferido
43.291 2.006 Sebastião Guedes de Andrade 5.607/07 Indeferido
44.516 2.006 Osni Antonio Pereira Junior 6.922/07 Indeferido
44.995 2.006 Carlos Agricio Bicudode Sousa 6.916/07 Indeferido
46.195 2.006 Vladimir Vaigne Camilo Gonçalves 5.296/07 Indeferido

EDITAL DE MULTA Nº 018/2007 - SDU03.00.02
Ficam notificados a comparecerem no FÁCIL (Centro de Atendimento ao Cidadão) sito a Av. Bom Clima, nº 90 –

Bom Clima – Grs. Das 08:00 às 20:00 horas e sábado até as 1300 horas, para ciência e recolhimento dos Autos de
Multas expedidos por esta Seção os abaixo relacionados, sendo o prazo para recorrer dos mesmos de 08 (oito) dias
contados a partir desta publicação.

Não havendo atendimento no prazo indicado, a dívida será encaminhada ao Setor de Divida Ativa, para cobrança
judicial.

Requerente I.C./I.M. Cadastro nº AM nº
Goldenfort Portões Automáticos Ltda – ME Inscr.Mobiliária 124.192 25398
Infração ao Art.297-Lei 3573/90(Inexistência da Licença de Funcionamento)
José Marcelino Filho Cadastro nº 5.618.415 25397
Infração ao Art.297-Lei 3573/90(Inexistência da Licença de Funcionamento) Rec.2007.021.40259.504.001
José Adailton da Silva Santos 084.24.66.0134.00.000 23681
Infração ao Art.nº 32 da Lei nº 6.046/04(Inexistência Alvará Construção)
Jânio Soares Andrade 094.04.97.0301.00.000 9765
Inf. Art.63 Item 13 Alinea ”A“ Lei 6.046/04 (Segurança/Estabilidade)
Araújo de Carvalho e S/MR 082.50.08.0315.00.000 23697
Infração ao Art.nº 58 da Lei 6.046/04 (Obra sem Regularização)
João Luiz Duvirgem Martins 063.42.35.0321.00.000 23115
Infração ao Art.nº 49 da Lei 3.573/90 (Conservação do Imóvel)
Jânos Mihali Barna 063.42.35.0282.00.000 23117
Infração ao Art nº 239 da Lei 3.573/90 (Executar Passeio Publico)
João Rodrigues da Silva 054.60.87.0190.00.000 23919
Infração ao Art. nº 239 da Lei 3.573/90 ( Reparos no Passeio Publico)
Jose da Silva Passos 112.15.15.0178.00.000 25713
Infração ao Art. nº 32 da Lei 6.046/04 ( Inexistência de Alvará de Construção)
Jose Antonio Dalphorno Neto Cadastro nº 5.613.038 20065
Infração ao Art. nº297 da Lei 3.573/90 ( Inexistência da Licença de Funcionamento)
Jose Carlos de Castro e S/M 091.80.95.0477.00.000 27352
Infração ao Art. nº 63 Inciso 1 da Lei 6.046/04 (Deverá solicitar o Certificado de Conclusão)
Jose Calvo Losada e S/MR 131.13.02.0013.00.000 21282
Infração ao Art.nº58 da Lei 6.046/04 (Obra sem Regularização)
Jaime Candido de Rezende e S/MR 084.10.82.0108.01.001 91428
Infração ao Art. L nº58 da Lei 6.046/04 (Obra sem Regularização )
Jancarla Silva de Queiroz Pastelaria ME
Infração ao Art.nº213 da Lei 3.573/90 (Mantém Anuncio Complexo Perpendicular
à Fachada sem a devida Licença Expedida) Insc. Mobiliária nº 132.017 19776
Jorge de Souza Lima Cadastro nº069250-69 19948
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 (O estabelecimento encontra-se em
Licença de Funcionamento)
Jose Ferreira Martins Cadastro nº 5577634 29223
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 ( O estabelecimento exerce suas atividades
sem a devida Licença de Funcionamento)
Jose Arildo Amora Fernandes EPP Cadastro nº 5550365 29914
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 ( O estabelecimento exerce suas atividades
sem a devida Licença de Funcionamento)
Jose Aparecido da Silva Cadastro nº 5575057 31545
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 ( O estabelecimento exerce suas atividades
 sem a devida Licença de Funcionamento)
Jeremias Gomes da Silva Cadastro nº 5575980 14485
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 ( O estabelecimento exerce suas atividades
sem a devida Licença de Funcionamento)
João Batista Chavier ME Cadastro nº 305168 20185
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 ( O estabelecimento exerce suas atividades
sem a devida Licença de Funcionamento)
João da Conceição dos Santos Cadastro nº 5577311 29541
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 ( O estabelecimento exerce suas atividades
sem a devida Licença de Funcionamento)
João Jacinto da Silva Cadastro nº 5575053 31542
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 ( O estabelecimento exerce suas atividades
 sem a devida Licença de Funcionamento)
João Rodrigues da Silva 054.60.87.0190.00.000 23917
Infração ao Art.nº273 da Lei 3.573/90 (Obstrução/ de Passeio/Logradouro Publico
João Rodrigues da Silva 054.60.87.0190.00.000 23919
Infração ao Art.nº239 da Lei 3.573/90 (Reparos no Passeio Publico)
João Antonio de Oliveira e S/MR 061.81.38.0225.00.000 28614
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3.573/90 (Execução do Passeio Publico)
João de Souza Costa Filho Cadastro nº 5590849 14676
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90(Providenciar Licença de Funcionamento)
João Batista da Silva Cadastro nº 5573412 28997
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 ( O estabelecimento exerce suas atividades

sem a devida Licença de Funcionamento)I
João Franca Filho 081.80.050042.00.000 25331
Infração ao Art.nº 43 da Lei 6046/04 (Providenciar Certificado de Conclusão da Obra) 0074/0062.00.000

João Batista da Silva e S/MR 083.23.88.0288.00.000 19425
Infração ao Art.nº58 da Lei 6046/04(Providenciar Regularização da Obra)
João Forte Neto 084.30.34.0237.00.000 88761
Infração ao Art.nº 58 da Lei 6046/04 (Obra sem Regularização)
João da Cunha Pereira 084.20.14.0158.00.000 2698
Infração ao Art.nº 32 da Lei 6046/04 (Inexistência do Alvará de Construção)
João Guadalupe de Gouveia 081.32.31.0001.00.000 28401
Infração ao Art.nº32 da Lei 6046/04 (Providenciar Alvará de Construção)
João Braz da Cunha Filho 094.40.62.0759.01.001 23628
Infração ao Art.nº2 da Lei 6046/04 (Providenciar Alvará de Demolição) 002/003/004/005/006/007-/02-001/002

João Lino Fernandes 111.84.57.0493.00.000 25719
Infração ao Art.nº32 da Lei 6046/04 (Providenciar Alvará de Construção)
Joana Foco 083.33.99.0080.00.000 26632
Infração ao Art.nº58 da Lei 6046/04 (Obra sem Regularização)
Joaquim Ferreira Neto e S/MR 081.51.80.0311.01.002 30132
Infração ao Art.nº58 da Lei 6046/04 (Obra sem Regularização)
Joaquim Ferreira Neto e S/MR 081.51.80.0311.01.002 30133
Infração ao Art.nº58 da Lei 6046/04 (Obra Sem Regularização)
Joaquim A. Lobo 083.22.79.0058.00.000 21618
Infração ao Art.nº32 da Lei 6046/04 ( Providenciar Alvará de Construção)
Joaquim de Deus Alves e OU 083.70.51.0244.00.000 30539
Infração ao Art.nº 43 da Lei 6046/04 (Providenciar Certificado de Conclusão)
Jonas de Almeida Macedo 084.11.49.0005.01.000 27421
Infração ao Art.nº136 da Lei 6046/04 (Existência de Degraus Passeio)
Jordenio Barbosa Cavalcanti 084.52.44.0042.01.000/ 19670
Infração ao Art.nº273 da Lei 3.573/90 (Desobstrução do Passeio Publico) 02-001/002
Jordão de Freitas Reis 083.43.10.0007.01.001 24595
Infração ao Art.nº46 da Lei 3.573/90 (Providenciar Limpeza do Terreno)
Jordão de Freitas Reis 083.43.10.0007.01.001/002 24596
Infração ao Art.nº239/40 da Lei 3.573/90 (Providenciar Reparos no Passeio Publico )
Jorge Marcelino Falcão 083.81.13.0001.00.000 30589
Infração ao Art.nº58 da Lei 6046/04 (Obra sem Regularização )
Jorge Noriyuki Morooka Inscr.Mobiliária nº 13448 19894
Infração ao Art.nº 213 da Lei 3.573/90 (Anuncio Simples sem Licenciamento pela Prefeitura )

Josefa de Santana Costa ME Cadastro n º 751287 20294
Infração ao Art. 297 – Lei 3573/90- (O estabelecimento exerce suas atividades
sem a devida Licença de Funcionamento)
Jose Fortunato dos Santos 061.80.29.0356.00.000 28579
Infração ao Art.nº239 da Lei 3.573/90 (Executar Passeio Publico)
Jose Rebolo Garcia 083.53.34.0224.00.000 21237
Infração ao Art.nº58 da Lei 6046/04 (Obra sem Regularização)
Jose Cirilo Dias Filho 054.60.87.0170.00.000 21332
Infração ao Art.nº 3.573/90 (Obstrução do Passeio Publico)
Josepha Bonilha de Almeida 083.10.97.0348.01.001 22192
Infração ao Art.nº 58 da Lei 6046/04 (Obra sem Regularização
Jose Nascimento da Silva 111.72.09.0302.00.000 24511
Infração ao Art.nº 32 da Lei 6046/04 (Inexistência do Alvará de Construção)
Jose Rubens Felisbino e S/MR 063.71.46.0099.00.000 1446
Infração ao Art.nº32 da Lei 6046/04 ( Inexistência do Alvará de Construção)
Jose Nunes da Rocha 084.64.62.0262.00.000 2991202
Infração ao Art.nº239 da Lei 3.573/90 (Providenciar Reparos no Passeio Publico )
Jose Rodrigues de Macedo 092.41.74.0001.00.000 21792
Infração ao Art.nº58 da Lei 6046/04 (Obra sem Regularização )
Jose Fernandes e Outra 093.73.72.0004.00.000 22941
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3.573/90 (Execução de Muro )
Jose Fernandes e Outra 093.73.72.0004.00.000 22942
Infração ao Art.nº239 da Lei 3.573/90 (Reparos no Passeio )
Jose Fernandes E Outra 093.73.72.0004.00.000 22943
Infração ao Art.nº 46 da Lei 3.573/90 (Limpeza de Terreno)
Jose Fernandes E Outra 093.73.72.0004.00.000 22940
Infração ao Art.nº 239 da Lei 3.573/90 (Execução de Passeio )
Jose Paulo Bicudo 093.41.89.0398.00.000 26116
Infração ao Art.nº32 da Lei 6046/04 (Inexistência de Alvará )
Jose A Rodrigues dos Reis 091.55.25.0127.00.000 24221
Infração ao Art.n º58 da Lei 6046/04 (Obra sem Regularização)
Jose Edmilson Cadastro nº 5567806 30796
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 (Providenciar a Licença de Funcionamento)
Jose Roberto Carvalho dos Santos Cadastro nº 5590759 30795
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 (Providenciar a Licença de Funcionamento)
Jose Pereira Martins 082.42.10.0228.00.000 29228
Infração ao Art.nº273 da Lei 3.573/90 (Obstrução de Passeio Publico)
Jose Luiz Vieira Cadastro nº 5592215 39809
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90 (O estabelecimento exerce suas atividades
sem a Licença de Funcionamento)
Jose Comercio de Ferros e Aços Ltda Inscr. Mobiliária 124246 23190
Infração ao Art.nº297 da Lei 3.573/90( O estabelecimento exerce suas atividades
 sem a devida Licença de Funcionamento)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 013/07-SOSP
PROCESSO: 27.662/02
CONTRATO: 031/06-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: BSM EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Construção do CEI Jardim Álamo, localizado a
Rua José de Souza Abrantes, s/nº - Jardim Álamo -
Guarulhos.
OBJETIVO: Prorrogação do prazo contratual por 08
(oito) meses a partir de 06/02/2007, encerrando-se em
06/10/2007, com fundamento no artigo 57, parágrafo 1º
da Lei de Licitações, alterando-se, por conseguinte, a
cláusula 4.2 do contrato.
ASSINATURA: 05/02/2007
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 035/07-SOSP
PROCESSO: 40.604/05
CONTRATO: 069/06-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: NÚCLEO ENGENHARIA CONSULTIVA
LTDA
OBJETO: Serviços técnicos especializados de consultoria
para elaboração de “Programa de regular ização
urbanística, ambiental e fundiária” e “Plano de ação para
intervenção quanto ao r isco habitacional” dos
assentamentos precários em áreas públicas e privadas
do Município de Guarulhos.
OBJETIVO: Prorrogação do prazo contratual por 09
(nove) meses a partir de 29/03/2007, encerrando-se em
29/12/2007, com fundamento no artigo 57, parágrafo 1º
da Lei de Licitações, bem como, anotação de empenho

referente ao exercício de 2007, alterando-se, por
conseguinte, as cláusulas 4.2 e 5.2 do contrato.
ASSINATURA: 28/03/2007
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO Nº 010/2007-SOSP6
PROCESSO: 44.542/06
ATA DE RP Nº 01/2007-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: CONSEVEL LOCADORA DE VEÍCULOS
E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: serviços de locação de veículos.
VALOR: R$ 234.092,00
ASSINATURA: 14/03/2007
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 302/2007
CONTRATO nº 012/07-SOSP
DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 24, I da Lei 8666/93)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: EQUILIBRATA ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Elaboração de Laudo Técnico para diagnosticar
e tratar as patologias verificadas nas estruturas do prédio
onde está instalado o Pronto Atendimento Alvorada, situado
à Av. Santa Helena, nº 70 – Parque Alvorada - Guarulhos.
VALOR: R$ 6.500,00
PRAZO: 02 (dois) meses
ASSINATURA: 26/03/2007

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
 SAÚDE

Despachos exarados pela Senhora Diretora de
Departamento de Recursos Humanos da Saúde, em
02/04/2007

Processo n.º 8740/2007 - SS
Considerando que todas as etapas da segunda fase

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretário: João Marques Luiz Neto

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: Paulo Fernando Capucci
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do processo seletivo para o preenchimento de vagas da
função de MÉDICO III (ESPECIALIDADE: SOCORRISTA
CLÍNICO GERAL), aberto pelo Edital n.º 019/2007, foram
concluídas, HOMOLOGO o referido processo seletivo
para que produza todos os efeitos legais.

Processo n.º 1280/2007 - SS
Considerando que todas as etapas da quinta fase do

processo seletivo para o preenchimento de vagas da
função de MÉDICO III (ESPECIALIDADE: SOCORRISTA
PEDIATRA), aberto pelo Edital n.º 009/2007, foram
concluídas, HOMOLOGO o referido processo seletivo
para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO SELETIVO
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO PARA

INSCRIÇÃO Nº 029/2007-SS
A Prefeitura Municipal de Guarulhos, através da

Secretaria da Saúde, de acordo com a Lei nº 4722/95 e a
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 23, de 20/10/03;

Considerando que através do Edital de Resultado nº
024/2007-SS iniciaram-se, em 23/03/2007, as inscrições
para o Processo Seletivo visando o preenchimento da
função de MÉDICO III (Especialidade: Socorr ista
Ortopedista), constante do Processo nº 1028/2007;

Considerando que não houve número de inscrições
para preencher as vagas oferecidas, as quais visam atingir
o quadro mínimo necessário para complementar as
equipes profissionais desta Secretaria;

1. TORNA PÚBLICO, a prorrogação do período de
inscrições para a função supra mencionada de 03/04/
2007 à 12/04/2007.

A 1.1. listagem de classificação dos candidatos inscritos
será divulgada em 17/04/2007.

PROCESSO SELETIVO
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO PARA

INSCRIÇÃO Nº 030/2007-SS
A Prefeitura Municipal de Guarulhos, através da

Secretaria da Saúde, de acordo com a Lei nº 4722/95 e a
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 23, de 20/10/03;

Considerando que através do Edital de Prorrogação nº
028/2007-SS iniciaram-se, em 23/03/2007, as inscrições
para o Processo Seletivo visando o preenchimento da
função de MÉDICO III (Especialidade: Anestesista),
constante do Processo nº 42868/2006;

Considerando que não houve número de inscrições
para preencher as vagas oferecidas, as quais visam atingir
o quadro mínimo necessário para complementar as
equipes profissionais desta Secretaria;

1. TORNA PÚBLICO, a prorrogação do período de
inscrições para a função supra mencionada de 03/04/
2007 à 12/04/2007.

1.1 A listagem de classificação dos candidatos inscritos
será divulgada em 17/04/2007.

PROCESSO SELETIVO
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PERÍODO PARA

INSCRIÇÃO N.º 031/2007-SS
A Prefeitura Municipal de Guarulhos, através da

Secretaria da Saúde, de acordo com a Lei nº 4722/95 e a
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 23, de 20/10/03;

Considerando que através do Edital de Prorrogação nº
27/2007-SS iniciaram-se, em 23/03/2007, as inscrições
para o Processo Seletivo visando o preenchimento da
função de MÉDICO III (Especialidade: Psiquiatria),
constante do Processo nº 42870/2006;

Considerando que não houve número de inscrições
para preencher as vagas oferecidas, as quais visam atingir
o quadro mínimo necessário para complementar as
equipes profissionais desta Secretaria;

1. TORNA PÚBLICO, a prorrogação do período de
inscrições para a função supra mencionada de 03/04/
2007 à 12/04/2007.

2.1 A listagem de classificação dos candidatos inscritos
será divulgada em 17/04/2007.

PROCESSO SELETIVO PARA MÉDICO III
(ESPECIALIDADE: SOCORRISTA PEDIATRA),
EDITAL DE RESULTADO 5ª FASE Nº 032/2007-SS

A Sra. Solange Cristina Aparecida Vialle Mendes,
Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando
a conclusão da quinta fase do processo seletivo para
Médico III (Especialidade: Socorrista Pediatra);

Torna público:
1. O resultado da avaliação de Curriculum Vitae dos

candidatos inscritos no período de 23/03/2007 a 29/03/
2007, conforme Edital de Divulgação n.º 009/2007-SS,
apresenta a seguir os candidatos aprovados:
Class. Nome
1º  Milva Carla Ferreira Lima Magalhães
2º  Sonia Vocal Vargas

PROCESSO SELETIVO PARA MÉDICO III
(ESPECIALIDADE: SOCORRISTA CLÍNICO GERAL),

EDITAL DE RESULTADO 2ª FASE N.º 033/2007-SS
A Sra. Solange Cristina Aparecida Vialle Mendes,

Diretora do Departamento de Recursos Humanos da
Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando
a conclusão da segunda fase do processo seletivo para
Médico III (Especialidade: Socorrista Clínico Geral); e que
a quantidade de inscrições recebidas foram inferiores à
quantidade de vagas oferecidas, e que a necessidade
ainda se mantém para que se atinja o quadro mínimo
necessário para complementar as equipes da referida
especialidade:

Torna público:
1. O resultado da avaliação do Curriculum Vitae do

candidato aprovado no período de 23/03/2007 a 29/03/
2007, conforme Edital de Divulgação n.º 019/2007-SS,
apresenta a seguir o candidato aprovado:
Class. Nome
1º Nelson Teixeira Junior
2º Edinizio Francisco de Souza
3º Pierre Simon
4º Dalison dos Santos Carvalho
5º Enrico do Amaral Fonseca
6º Mario Alberto Schonhardt Ayoroa
7º Alessandro Rodrigo Correa
8º Gabriela Bassan de Almeida
9º Maria Fernanda Ferreira Fernandes

Abertura de novo período de inscrições para a função
supra mencionada de 03/04/2007 à 12/04/2007.

2. A listagem de classificação dos candidatos inscritos
será divulgada em 17/04/2007

Clínica Médica
OA 38.224/06 Ótica e Relojoaria Marcos Ltda/ Comércio
Varejista de Artigos de Ótica
Proc. 39.920/06 MM Comércio de Produtos Ópticos Ltda/
Ótica
Proc. 40.882/06 Central de Cardiologia Centro de
Diagnósticos não Invasivos/ Clínicas Médica
Proc. 41.046/06 Consultório Médico Infantil Telma Reis
Ltda/ Consultório Médico
OA 41.759/06 Pepsico do Brasil Ltda/ Ambulatório Médico
Proc. 42.465/06 Libenter Vitae Serviços Médicos Ltda/
Clinica Médica
OA 43.672/06 Weg Industrias S A / Ambulatório Médico
OA 43.906/06 Albino Tocehide Kawakubo / MM Comércio
de produtos Ópticos Ltda
OA 43.907/06 Alessandra Kátia de Barros/ MM Comércio
de produtos Ópticos Ltda
Proc. 43.927/06 Roberto Altavista / Consultório Médico
Proc. 43.997/06 Dival Vieira Leite/ Comércio Varejista de
Artigos de Ótica
Proc. 44.002/06 Daniel Vieira Leite/ Comércio Varejista
de Artigos de Ótica
OA 44.065/06 Clínica de Fraturas e Fisioterapia Bom Clima
/ Clínica Médica
OA 44.673/06 Gacil Grupo Avançado de Cirurgia
Laparoscópica Ltda/ Consultório Médico
Proc. 46.865/06 Sonolayer Centro de Diagnósticos Ltda/
Serv. de Vac. e Imunização Humana
Proc. 46.956/06 Ótica Menino Jesus Ltda/ Comércio
Varejista de Artigos de Ótica
Proc. 49.588/06 Instituto de Reumatologia de Guarulhos
Sc Ltda/ Clínica Médica
Proc. 49.590/06 Centro Clínico Saint Marie SS Ltda/
Clínica Médica
OA 49.729/06 Céu Mar Transportes Ltda/ Transportadora
s/ Deposito de insumos farmacêuticos
Proc. 50.893/06 L’Rose Ótica, Cine, Foto e Som Ltda EPP/
Com. Varejista de Artigos de Ótica
Proc. 53.438/06 Associação Psicologia de Guarulhos/
Clinica de Psicologia
Proc. 588/07 Valéria Priscilla Moreira Soares/ Consultório
Médico
OA 3.158/07 Clínica de Fraturas e Fisioterapia Bom Clima
SC Ltda/ Cancelamento do CEVS
Proc. 5.604/07 Clínica de Fraturas e Fisioterapia Bom
Clima Ltda/ Equipamento de Rx Médico Marca RX Médico
CRX Modelo DF125 nº série 490
PROCESSOS INDEFERIDOS
OA 44.287/06 Clínica de Fraturas e Fisioterapia Bom Clima
SC Ltda
OA 45.104/06 Clínica de Fraturas e Fisioterapia Bom Clima
SC Ltda
Proc. 45.491/06 Eder Hiroshi Sugiyama/ Prorrogação de
Prazo NP nº 95724
Proc. 49.192/06 Celso Luiz Bergo/ Comércio Varejista de
Artigos de Ótica
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO Nº 15/07 EM 02/03/07
PAG. 10
Onde se Lê: PROCESSOS INDEFERIDOS
Proc. 13.189/06 Pro Saúde Assistência Médica Ltda
Leia-se: PROCESSOS INDEFERIDOS
Proc 38.180/05 Pro Saúde Assistência Médica Ltda
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO Nº 17/07 EM 16/03/07
PAG. 14
Onde se Lê: PROCESSOS DEFERIDOS
OA 7.077/06 Ana Paula da Silva/ Droga Claudia Ltda/
Baixa de RT
Leia-se: PROCESSOS DEFERIDOS
OA 7.077/07 Ana Paula da Silva/ Droga Claudia Ltda/
Baixa de RT

PORTARIA Nº 8/2007 - SC
O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA SANTOS,

no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE

SUSPENDER o expediente do Sistema Municipal de
Bibliotecas e Departamento do Conservatório Municipal
de Artes, no dia 7 de abril de 2007 (sábado), devendo
haver compensação de horas, em razão das
comemorações da Páscoa.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:
HOMOLOGAÇÃO:
- Dispensa de Licitação Eletrônica nº 09/07-FMS - PA nº
5.929/07-SS
- Pregão Eletrônico nº 39/07-FMS - PA nº 1.293/07-SS.
- Pregão Eletrônico nº 20/07-FMS - PA nº 38.809/06-SS.
- Pregão Eletrônico nº 18/07-FMS - PA nº 36.691/06-SS.
- Pregão Eletrônico nº 17/07-FMS - PA nº 41.070/06-SS.
- Pregão Eletrônico nº 19/07-FMS - PA nº 42.014/06-SS.
- Pregão Eletrônico nº 21/07-FMS - PA nº 42.012/06-SS.
- Pregão Eletrônico nº 12/07-FMS - PA nº 36.308/06-SS
- Pregão Eletrônico nº 07/07-FMS - PA nº 39.854/06-SS.
- Pregão Eletrônico nº 23/07-FMS - PA nº 42.016/06-SS.
LICITAÇÃO AGENDADA:
- DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº 11/07-
FMS – PA nº 7.395/07-SS – RC n° 544/06-FMS – Objeto:
AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA
– Início de acolhimento das propostas dia 04/04/07 às
9:30 horas – Limite de acolhimento das propostas: 19/04/
07 às 9:30 horas. Data de abertura das propostas: 19/04/
07 às 9:30 horas.
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria da Saúde.
COMPRAS REALIZADAS NO MÊS DE MARÇO
O Secretário Municipal da Saúde torna pública nos termos
do Artigo 16 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelas
Leis Federais nºs 8.883/94, 9032/95, 9.648/98 e 9854/
99, que as compras efetuadas no período de 01/03/07 a
30/03/07 encontram-se afixadas nesta Secretaria de
Saúde em local de livre acesso ao público à Rua Iris nº
300 - Gopoúva - Guarulhos, de segunda à sexta-feira das
8:00 às 16h30min.
DISPENSA DE LICITAÇÃO:
- PA nº 10.523/07-SS – RC nº 84/07–FMS
Fundamento: Artigo 24 Inciso VIII
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, Contratado:
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR – FURP
CNPJ: 43.640.754/0001-19 Valor: R$ 158.811,20 (Cento
e cinqüenta e oito mil, oitocentos e onze reais e vinte
centavos).
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
- NOVA DATA DE ABERTURA: Pregão Presencial nº 67/
07 - FMS PA nº 3.332/07, com aber tura marcada
anteriormente para o dia 11/04/07 em vir tude de
Impugnação ao edital foi adiada para o dia 19/04/07 as
9:30 horas. O presente cer tame tem por objeto a
AQUISIÇÃO DE DESFIBRILADOR SEMI AUTOMATICO
E OUTROS.
Retirada dos editais: na Rua Íris, nº 300 – sala 02 –
Gopoúva – Guarulhos – de Segunda à Sexta-feira das
08h00 às 12h00 – 13h00 às 16h30. mediante recolhimento
de taxa, no horário bancário, sendo o custo da cópia de
R$ 0,34 (trinta e quatro centavos) por folha; gratuitamente
mediante apresentação de disquete de 3 ½”
“FORMATADO” para cópia eletrônica do edital ou ainda
através do site: www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas– Secretaria da Saúde.

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PREVENÇÃO A
 SAÚDE
PROCESSOS DEFERIDOS
Proc. 10.951/03 Nova JK Pães e Doces Ltda EPP/ Padaria
e Confeitaria
Proc. 38.280/04 Elaine Pereira Martins Matias/ Instituto
de Beleza
Proc. 46.395/04 Valflex Embalagens Flexíveis Ltda/ Ind.
De Embalagens de Plásticos p/ Alimentos
Proc. 2.250/05 Panificadora Jardim América Ltda/
Cadastro Sivisa/Padaria
OA 7.571/05 Sie Cosméticos Ltda/ Ind. De Cosméticos
Produtos de Higiene e Perfumes
Proc. 37.334/05 ZT Supermercados Ltda/ Mini Mercado
Proc. 42.050/05 Panificadora e Bar Palmira Ltda / Cadastro
Sivisa/ Padaria
Proc. 45.319/05 Panificadora Formula UM Ltda EPP/
Cadastro Sivisa/ Padaria
OA 3.062/06 Dentis Sanus Assistência Odontológica SC/
Consultório Odontológico c/ Equipamento de RX (Marca
Funk Modelo RX 10 nº série 4581)
Proc. 3.764/06 ZT Supermercados Ltda/ Alteração de
Endereço
OA 6.316/06 Ricardo Caprioli/ Céu Mar Transportes Ltda
/ Baixa de RT
Proc. 9.046/06 Akzo Nobel Ltda/ Restaurante Interno
OA 10.487/06 Vitor Amodio Céu Mar Transportes Ltda/
Termo de Responsabilidade Técnica
OA 12.005/06 Diniz Filho Bar e Lanches Ltda/ Marcos
Antonio Pacheco/Representante Legal
Proc. 21.230/06 Dental Guarulhos Comércio de Materiais
Médicos e Odontológicos/Comércio Varejista de Artigos
Médicos e odontológicos
OA 21.363/06 Aurélia Felix dos Santos/Ambulante/Doces
e Salgados embalados c/procedência
OA 29.899/06 Cooperativa Central Oeste Catarinense
Ltda/ Ambulatório Médico
OA 31.024/06 Ortopedia Guarulhos Ltda/ Comércio
Varejista de artigos Médicos e Ortopédicos
Proc. 32.829/06 Clínica de Neurologia e Neurocirurgia
Miziara Yunes Ltda/ Clínica Médica
OA 34.608/06 Instituto de Olhos de Guarulhos SC Ltda/
Clínica Médica
OA 35.490/06 Metalúrgica de Tubos de Precisão Ltda/
Consultório Odontológico c/ equipamento de RX( Marca
Prodental Modelo PRO70 nº série 034716484)
Proc. 35.760/06 New Company Comércio e Manutenção
de Produtos Hospitalares Ltda/ Comércio Varejista de
Artigos Médicos e Ortopédicos
Proc. 35.865/06 Teschi Manutenção Corporal Express
Ltda/ Clinica de Fisioterapia
Proc. 35.868/06 Massonato Manutenção Corporal Ltda/
Atividades de Praticas Integrativas e Complementares em
Saúde Humana
Proc. 36.823/06 Consensus Comércio Varejista de Prod.
Alimentícios Ltda/ Ambulatório Médico
Proc. 37.081/06 Espaço Diário Assistência Médica Ltda/

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO MUNICIPAL
DE GUARULHOS

EDITAL 05/07-SC2
A Diretora do Departamento do Conservatório Municipal

de Arte, Solange B.R. de Barros, PRORROGA até o dia
04/04/2007 as inscrições para bolsista da Orquestra
Jovem Municipal de Guarulhos
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS

EDITAL Nº 022/2007 – JRF
Carlos Alberto Franzolin, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/
2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
em 22/03/2007, foram julgados os processos abaixo:
Processo nº: 31933/2002-PAT
Requerente: RICARDO ALVES DA SILVA
Assunto: Devolução de Importância (de multas e juros de
ISSQN recibos 29718 e 29765).
Relator: Jairo de Paula Dias
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo nº: 41808/2003-PAT
Requerente: KEILA BELTRÃO PERESSIM
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 27796 - PRAZO
Relator: Andréa Rinaldi de Campos
Acórdão nº: 051/ 2007-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. Conheceram do
recurso e no mérito NEGARAM PROVIMENTO, nos
termos dos artigos 10 §1º e 16 da LM 5767/01 alterado
pela LM 5874/02 e art.1º do DM 21674/02.
Processo nº: 43454/2004-PAT
Requerente: GENI FERREIRA DE ARAUJO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU - EXERC.2005
Relator: Valdete Maria Hespanhol Elias
acórdão nº: 052/ 2007-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao recurso interposto, porquanto
extemporâneo, de conformidade com o disposto no art.53
da LM 5420/99.
Processo nº: 11672/2005-PAT
Requerente: APM DA EE PROFESSOR ENNIO CHIESA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO 30796 -
CANCELAMENTO
Relator: José Luiz Ribeiro de Aguiar
acórdão nº: 053/ 2007-JRF
Extrato de Acórdão: Votação por maioria (6X2). Vencidos
os votos das membros titulares Sras. Andréa Rinaldi de
Campos e Valdete Maria Hespanhol Elias. Conhecido o
recurso para no mérito CONCEDEREM PROVIMENTO,
na forma indicada no acórdão nº053/2007-JRF. O Membro
Relator, autor do voto vencedor foi designado a elaborar
o acórdão desta decisão.
Processo nº: 40107/2005-PAT
Requerente: DORA ALICE MARCOS SANTOS
Assunto: BAIXA DE RECIBO 1996.002.21166 PARCELAS
01 A 08
Relator: Milton Benedito Teotônio
Situação: RETIRADO DE PAUTA a pedido do relator.
Processo nº: 22676/2006-PAT
Requerente: JOSUÉ FERNANDES DA SILVA
Assunto: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2006.204.003217/01 E OU
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
acórdão nº: 054/ 2007-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. Conheceram o
recurso e no mérito DERAM PROVIMENTO, retornando
o presente à 1ª Instância para julgamento do pedido inicial.
Processo nº: 33601/2006-PAT
Requerente: ANDRE MINICHELLI MAZONI
Assunto: INTIMAÇÃO FISCA 304980 - CANCELAMENTO
Relator: Humberto Renesto Barbosa
acórdão nº: 055/ 2007-JRF
Extrato de Acórdão: Votação Unânime. NEGARAM
CONHECIMENTO ao recurso interposto, por
extemporaneidade, em conformidade com o art.53 da LM
5420/99, com nova redação dada pela LM 6164/07.
E, RETIFICA O EDITAL Nº019/2007, publicado no Diário
Oficial do Município em 27/03/2007 PAT Nº46547/2005,
Requerente: EDSON BOGGIANI:
Onde constou: Acórdão nº049/2007-JRF;
O correto é: Acórdão nº050/2007-JRF.

E para constar, eu (HEDY M. C. ALMEIDA), Diretora
do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DE CULTURA
Secretário: Edmilson Souza Santos
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IPREF

CLASSIFICAÇÃO
A Comissão Julgadora de Licitações faz saber que o

Convite 002/2007-IPREF, aberto para contratação de
empresa especializada em consultoria para realização de
estudos técnicos atuariais da Assistência à Saúde,
CLASSIFICA à empresa ASSISTANTS ASSESSORIA
CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, por menor
preço ofertado.

Guarulhos, 02 de abril de 2007.
Transcorrido o prazo legal sem interposição de

recursos, a presente licitação será encaminhada à
autoridade superior para homologação e adjudicação.

Kátia Aparecida de Jesus Fialho
Presidente da C.J.L.

COMUNICADO
O Departamento Administrativo e Financeiro do Instituto

de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos torna público, nos termos do artigo 16 da Lei
nº 8666/93, que as compras e contratações realizadas
no período de 01 a 31 de março de 2007, encontram-se
afixadas neste Departamento em local de livre acesso ao
público, na Av. Salgado Filho, 1920, Residencial Mazzei,
Guarulhos, SP, de segunda a sexta-feira, das 08 às 17 h.

SAAE
COMUNICADO

Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em
lugar público de costume, para conhecimento a justificativa
de pagamento ao (s) credor (es) desta Autarquia:
CREDOR: TORRE FORTE MARKTING FORT LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001229.
OBJETO: Serviços de roçada, capina e limpeza de imóvel.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/3/2007.
JUSTIFICATIVA: O local abrigará os departamentos do Centro
Operacional - Gopouva, em virtude de reforma predial.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS
CONTRATO/PROCESSO: 2001/002089.
OBJETO: Prestação dos serviços de recebimento ou
coleta, transporte e entrega domiciliária, nos locais onde
a mesma exista e seja possível, em âmbito nacional, de
objetos de correspondência emitidos pela Contratante.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.239,06 (doze mil,
duzentos e trinta e nove reais e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará as atividades
de informações diversas em âmbito nacional aos
consumidores dos serviços da autarquia.
CREDOR: BERACA SABARÁ QUÍMICOS E
INGREDIENTES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005057.
OBJETO: Fornecimento parcelado de hipoclorito de sódio.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.966,34 (três mil, novecentos
e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Produtos a serem utilizados no
tratamento de água nas ETAs Cabuçu, Tanque Grande e
poços tubulares profundos sem os quais prejudicará o
tratamento da água distribuída no município.
CREDOR: FELIPE GARCIA FUENTES.
CONTRATO/PROCESSO: 2005/004089.
OBJETO: Locação de imóvel para acomodação do posto
de atendimento ao público na região de Cumbica.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.959,44 (dois mil, novecentos
e cinqüenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: MAFERSOL GASES E SOLDAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005134.
OBJETO: Locação e recarga de cilindros de oxigênio e
acetileno.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 119,00 (cento e dezenove
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Para dar andamento nos serviços de
manutenção das viaturas da autarquia.
CREDOR: MAX PAPER COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000259.
OBJETO: Aquisição de cartuchos de toner e tinta para
impressoras, blisters e cilindros para aparelhos de fax.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.459,24 (nove mil,
quatrocentos e cinqüenta e nove reais e vinte e quatro
centavos),
R$ 17.468,94 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta
e oito reais e noventa e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/4/2007 - 8/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do mater ial afetará o
desenvolvimento das atividades administrativas da
autarquia.
CREDOR: SEDULUS ASSESSORIA E CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001524.
OBJETO: Serviços especializados em cálculos
trabalhistas.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 200,00 (duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A presente contratação é imprescindível,
posto que a autarquia necessita manifestar-se sobre laudo
contábil no processo judicial 1790/02.
CREDOR: SOEMEG TERRAPLENAGEM
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/001942 - 2006/002135.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
implantação do Centro de Reservação CR-1, CR-2 e CR-
3 e redes de distribuição de água, trechos 1, 3 e 4,
pertencente ao bairro Jardim Fortaleza - setor Lavras,
bem como o fornecimento de materiais necessários,
Implantação de redes primárias de abastecimento de
água do setor Pimentas (zona alta) - trechos 1, 6 e 18 e
(zona baixa) - trecho 3, pertencente ao sistema de
distribuição de água do município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 77.751,86 (setenta e sete mil,

setecentos e cinqüenta e um reais e oitenta e seis centavos),
R$ 67.136,73 (sessenta e sete mil, cento e trinta e seis
reais e setenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/4/2007 - 5/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Contribuir para a melhoria das condições
ambientais locais e regionais, observadas as prescrições
legais protetoras do meio ambiente e as demais restrições
existentes, Os serviços e materiais serão aplicados na
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
reservação de água.
CREDOR: SP GRAPHOS ARQUITETURA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/004443.
OBJETO: Readequação de booster no bairro do Parque
Cecap, pertencente ao sistema de distribuição de água
do município de Guarulhos, bem como, o fornecimento
parcial de materiais necessários para esses serviços.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 44.436,67 (quarenta e
quatro mil, quatrocentos e trinta e seis reais e sessenta e
sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Regularização no fornecimento e
abastecimento de água na região, estabelecido no PDSA
(Plano Diretor do Sistema de Abastecimento) do Município
de Guarulhos.
CREDOR: CONPAC CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/003361.
OBJETO: Aquisição de bica corrida e pedra britada nº 1 e 3.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 569,56 (quinhentos e
sessenta e nove reais e cinqüenta e seis centavos),
R$ 927,13 (novecentos e vinte e sete reais e treze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/4/2007 - 6/4/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de distribuição de água
e esgotamento sanitário.
CREDOR: SOCIOEDUCACIONAL CONSULTORIA S/C
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/003147.
OBJETO: Serviços de consultoria para adequação,
implantação e implementação do programa de educação
em saúde e mobilização social - PESMS - no âmbito do
projeto de saneamento ambiental em regiões
metropolitanas e do programa de educação ambiental.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.700,00 (sete mil,
setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Dar continuidade ao programa,
importante para o desenvolvimento da consciência sócio-
ambiental da população guarulhense, bem como, parte
da contrapartida exigida no convênio entre a autarquia e
a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA.
CREDOR: SOUZA RAMOS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000115.
OBJETO: Revisão de veículos leves em garantia da linha Ford.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 245,97 (duzentos e
quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos),
R$ 239,97 (duzentos e trinta e nove reais e noventa e
sete centavos),R$ 245,97 (duzentos e quarenta e cinco
reais e noventa e sete centavos),R$ 245,97 (duzentos e
quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/4/2007 - 6/4/2007 - 7/4/2007
- 8/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: TICKET SERVIÇOS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2005/001883.
OBJETO: Fornecimento de vale-refeição para os
servidores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 352,00 (trezentos e
cinqüenta e dois reais),
R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 5/4/2007 - 9/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: BRASBOM COMERCIAL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001072.
OBJETO: Aquisição de peças para reposição em bomba
dosadora.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.737,60 (dois mil,
setecentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Diafragmas necessár ios para
manutenção corretiva e preventiva da bomba dosadora
de barrilha, marca BRASBOM, modelo DDG 1200,
existente na autarquia, instalada na ETA Cabuçu.
CREDOR: DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/003320 - 2007/000829.
OBJETO: Aquisição de conjunto de extremidade em
polipropileno com tubete oitavado com corpo longo,
Aquisição de tubos de polietileno, conexões e kit cavalete
em polipropileno.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.720,00 (três mil,
setecentos e vinte reais),
R$ 11.500,00 (onze mil, quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/4/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de distribuição de água,
O material será utilizado nas ligações de água.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006113.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 700,11 (setecentos reais e
onze centavos), R$ 777,90 (setecentos e setenta e sete
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/4/2007 - 9/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: POSTO DE MOLAS SÃO GABRIEL LTDA – ME.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000989.
OBJETO: Aquisição de feixe de molas dianteiro e suporte
de mola traseiro.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.045,00 (dois mil e
quarenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 6/4/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na manutenção
corretiva da frota da autarquia.
CREDOR: ARMANDO MARQUES JACINTO.
CONTRATO/PROCESSO: 2005/005007.

OBJETO: Locação de imóvel para acomodação do
pessoal do Departamento de Planejamento e Projetos da
autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.580,50 (seis mil,
quinhentos e oitenta reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: ARTEC COMERCIAL LTDA – EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000259.
OBJETO: Aquisição de cartuchos de toner e tinta para
impressoras, blisters e cilindros para aparelhos de fax.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.132,00 (doze mil, cento
e trinta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material afetará o desenvolvimento
das atividades administrativas da autarquia.
CREDOR: CIA CACIQUE DE CAFÉ SOLÚVEL.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000252.
OBJETO: Aquisição de café torrado em grão e submetido
a processo de moagem.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.810,00 (quatro mil,
oitocentos e dez reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: COESTER AUTOMAÇÃO S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005451.
OBJETO: Serviços de revisão e manutenção de atuadores
elétr icos, na ETA Cabuçu compreendendo a
desmontagem, verificação, manutenção, trocas dos
componentes e montagem.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.051,80 (vinte e cinco
mil e cinqüenta e um reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta desta manutenção pode ocasionar
o mau funcionamento de abertura e fechamento das
válvulas, prejudicando o abastecimento de água da região.
CREDOR: COMERCIAL TAKEL – COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005235.
OBJETO: Fornecimento parcelado de produtos químicos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.691,20 (doze mil,
seiscentos e noventa e um reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Produtos a serem util izados no
tratamento de água nas ETAs Cabuçu, Tanque Grande e
poços tubulares profundos sem os quais prejudicará o
tratamento da água distribuída no município.
CREDOR: COMÉRCIO E RECUPERADORA VULCÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005129.
OBJETO: Serviços de recondicionamento de peças.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 110,60 (cento e dez reais
e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: DIGITROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000622.
OBJETO: Aquisição de sonda de nível e indicador
microprocessado universal.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.194,00 (três mil, cento e
noventa e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Material para utilização da medição de
nível ba barragem da ETA Cabuçu, com emissão de sinal
on-line para laboratório, permitindo uma maior precisão
do nível de controle operacional do abastecimento.
CREDOR: EMISSÃO NORTE-SUL SERVIÇOS EM
SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/004926.
OBJETO: Serviços de corte e restabelecimento de
fornecimento de água no cavalete e passeio no município
de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 41.732,55 (quarenta e um mil,
setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o
desenvolvimento das atividades de corte e religação do
fornecimento de água.
CREDOR: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2001/003582.
OBJETO: Fornecimento parcelado de gasolina, óleo diesel
e serviços de manutenção e assistência técnica em
bombas, tanques e filtros.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.587,00 (vinte e cinco
mil, quinhentos e oitenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 7/4/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005784.
OBJETO: Fornecimento de acessórios para flange, junta
de desmontagem, tubo, caixa com tampa articulada, luvas,
redução, válvula de gaveta, te, colar de tomada,
extremidade e ventosa todos em ferro fundido.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 40.008,37 (quarenta mil e
oito reais e trinta e sete centavos),
R$ 21.778,22 (vinte e um mil, setecentos e setenta e oito
reais e vinte e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na manutenção
e extensão da rede.
CREDOR: COSEP COMÉRCIO E SERVIÇOS PERES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000514.
OBJETO: Aquisição de painel de capacitores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.890,00 (sete mil,
oitocentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Equipamento necessário para correção do
fator de potência das seguintes unidades: Booster Cabuçu,
EEA Angélica, Poço 3, Poço 4 e Poço 7. A falta deste material
ocasionará multas nas contas de energia da autarquia.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000046.
OBJETO: Aquisição de graxa sabão, óleo mineral, óleo
de múltipla aplicação e óleo para transmissão.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.542,18 (seis mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na conservação
dos veículos da autarquia.
CREDOR: POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

CONTRATO/PROCESSO: 2006/003320.
OBJETO: Aquisição de tubos de polietileno, conexões e
kit cavalete em polipropileno.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.000,00 (um mil reais),
R$ 1.161,00 (um mil, cento e sessenta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de distribuição de água.
CREDOR: 3 SIL SOLUÇÕES INTEGRADAS EM
LOGÍSTICA DE FROTAS AUTOMOTIVAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005085.
OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento de
cinqüenta veículos integrantes da frota da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.900,00 (três mil,
novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 8/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Devido a grande violência que temos
enfrentado, a melhor maneira de protegermos nosso
patrimônio com baixo custo e otimizando a logística da
frota, é a aquisição de equipamentos e contratação de
serviços para bloquear, rastrear e localizar 50 (Cinqüenta)
veículos recém adquiridos.
CREDOR: NUNES E NUNES COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001073.
OBJETO: Aquisição de arame de ferro recozido e
vergalhão de ferro para construção.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.729,30 (sete mil,
setecentos e vinte e nove reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 9/4/2007.
JUSTIFICATIVA: Material necessário para confecção de
caixas de registros pelo Departamento de Manutenção e
Operação da autarquia.

Guarulhos, 03 de abril de 2007.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

P O R T A R I A N º 21.052
de 30 de março de 2007

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta do Processo n.º 0101/
2001 – SAAE,

R E V O G A, a contar de 01/04/2007, as portarias
abaixo relacionadas.
NOME PORTARIA
Marly de Lourdes Soffiato 20.998/2007
Maria Luiza Vitiello 19.221/2000 e 20.985/2007

P O R T A R I A N º 21.053
de 30 de março de 2007

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES,  no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 0101/2001 – SAAE,

RESOLVE:
Artigo 1º: Ceder a título precário, sem prejuízo de seus

vencimentos e demais vantagens atinentes à função, a
D.P.P.A.P.T.D. - Delegacia do Aeroporto Internacional de
São Paulo, a Sra. Marly de Lourdes Soffiato, no período
de 02/04/2007 à 31/12/2007.

Artigo 2º: O atestado de freqüência e relatório de
atividades deverão ser entregues, impreterivelmente, até
o 2º (segundo) dia útil do mês subseqüente, sob pena de
não pagamento.

P O R T A R I A N º 21.054
de 30 de março de 2007

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta do Processo n.º 006/
2001 – SAAE,

R E V O G A, a contar de 01/04/2007, a Portaria 19.836/
01, no que diz respeito ao funcionário Senhor Sergio Zottino.

P O R T A R I A N º 21.055
de 30 de março de 2007

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições
legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/
79, item IV e Leis 5.657/01 e 5.726/01, e o que consta do
Processo n.º 006/2001 – SAAE,

N O M E I A, a contar de 02/04/2007;
Senhor Cícero Marques da Silva;
Para o cargo em comissão: Encarregado de Setor,

lotado no DA/DIMF/ SETME/Setor de Manutenção.
Vaga: revogação da nomeação do Senhor Sergio Zottino.

P O R T A R I A N º 21.056
de 30 de março de 2007

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta do Processo n.º
01774/2007 – SAAE,

DISPENSA, do serviço público municipal, a contar de
01/04/2007, a servidora Maria Luiza Vitiello, Assistente
de Administração Nível “C” (Datilografo), a qual deverá
comparecer junto à Divisão de Administração de Recursos
Humanos, desta Autarquia, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, contados da data de sua demissão, para dar quitação
à respectiva Rescisão do Contrato de Trabalho.

ENGº JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em trinta
de março de dois mil e sete.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

LICITAÇÃO ABERTA (PREGÃO):
- ELETRÔNICO Nº 003/07 - P.A. 1489/07 - Aq. de impressora

a laser monocromática. - Dt. Ab. das Propostas: 18/04/2.007
às 9hs - O edital completo poderá ser obtido no site:
www.bb.com.br ou www. saaeguarulhos.sp.gov.br. - Infs. e
esclarecimentos: Av. Tiradentes, 3.200 - Bom Clima - Guarulhos/
SP - Tels. 6463-7062/7063/7064 e 7065 ou através do e-
mail pregao_e@saaeguarulhos.sp.gov.br.

Diretoria de Administração.
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PROGUARU

CONCURSO PÚBLICO 001/2007
Convocação para Prova Objetiva de Língua Portuguesa,
Conhecimentos Específicos e Prática Profissional
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – PROGUARU, nos termos do disposto no item 1, IV - DA PROVA
, do edital de Concurso Público nº 001/2007, CONVOCA os candidatos inscritos para os cargos de Advogado que
tiveram suas inscrições deferidas para a realização da Prova Objetiva no dia 15 de abril de 2007, conforme segue:
COLÉGIO MATER AMABILIS
RUA JOSEPHINA MANDOTTI, 158
JARDIM MAIA
GUARULHOS SP
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 001
 Nome Documento Inscrição
Acacio Miranda Da Silva Filho 191097093-SP 02000016
Adenize Maria Gomes Favoretto 344765519-SP 02000024
Adilto Luiz Dall Oglio Junior 23161715X-SP 02000032
Adriana Arias 437740870-SP 02000040
Adriana De Souza Melo 301445710-SP 02000059
Adriana Maria Dos Santos 294056816-SP 02000067
Adriana Rocha Torquete 338991268-SP 02000075
Alessandra Arcoverde De Araujo 18627211X-SP 02000083
Alessandra Pulchinelli 280194560-SP 02000091
Alessandra Tiemi Nishi Ferreira 208472307-SP 02000105
Alexandra Guimaraes De Andrade Araujo Sobrinho 23725167X-SP 02000113
Alexandre Bianchi Oliveira 17673000X-SP 02000121
Alexandre De Faria Oliveira 144544891-SP 02000130
Alexandre Heiji Sumida 231739722-SP 02000148
Alexandre Henrique Portela 292845492-SP 02000156
Amanda Jardim Barros 262377779-SP 02000164
Amanda Maria De Carvalho Marson 28398904X-SP 02000172
Ana Cecilia Zerbinato 330903688-SP 02000180
Ana Claudia Dos Reis Alves 101153773-RJ 02000199
Ana Maria De Lima Kuriqui 206880273-SP 02000202
Ana Patricia Aguilar 229317777-SP 02000210
Ana Paula Dos Santos Cesar 61065873-PR 02000229
Ana Paula Talarico Da Cruz 284398342-SP 02000237
Ana Rusche 299761885-SP 02000245
Anderson Daniel Lagoin 302383098-SP 02000253
Andre Filomeno 227880560-SP 02000261
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 002
Nome Documento Inscrição
Andrea Aidar 15632651-SP 02000270
Andrea Christina De Souza Prado 231388263-SP 02000288
Andrea Vallilo 18121034-SP 02000296
Andreia De Pinho Chivante Zecchi 204094902-SP 02000300
Andrew Toshio Hayama 43557646X-SP 02000318
Angela De Menezes Souza 287435507-SP 02000326
Angela Karine Guimaraes De Miranda Correi 1715217-PI 02000334
Angelo De Souza Ramos 298739380-SP 02000342
Antonieta Mesquita Vieira Canellas 227262591-SP 02000350
Antonio Alberto Giannichi Junior 183399080-SP 02000369
Antonio Da Silva Ramos 9220268-SP 02000377
Antonio Joao Palhano De Oliveira 221105542-SP 02000385
Aparecida Maria Diniz 111764178-SP 02000393
Ari Crispim Dos Anjos Junior 248650427-SP 02000407
Aristides Sampaio Xavier Neto 8747033-SP 02000415
Aurelio Mendes De Oliveira Neto 242814086-SP 02000423
Bruna Helena Alvarez De Faria E Oliveira 261475903-SP 02000431
Camila Gravato Correa Da Silva 294068417-SP 02000440
Camila Pereira De Alencar 321118480-SP 02000458
Camila Silva Domingues 410441508-SP 02000466
Carine Guelfi Salewski 281044843-SP 02000474
Carla Maria Varesi 17838383-SP 02000482
Carla Rosana De Freitas Rodrigues 263977274-SP 02000490
Carla Severo Batista Simoes 188702714-SP 02000504
Carlos Eduardo De Arruda Navarro 271769488-SP 02000512
Carlos Eduardo Fontes Zecchi 244138412-SP 02000520
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 003
Nome Documento Inscrição
Carlos Frederico De Araujo Nicolai 122391433-SP 02000539
Carlos Renato Dias Duarte 17101873-SP 02000547
Carolina Alves Chobanian 307899664-SP 02000555
Carolina Dos Santos Marques Ribeiro 258088345-SP 02000563
Carolina Evangelista Rodrigues 346497978-SP 02000571
Carolina Lima De Biagi 353940008-SP 02000580
Caroline Angelica Resende 25300OAB-GO 02000598
Caroline R M Felix 278821492-SP 02000601
Cassiano Mazon 271705218-SP 02000610
Cibele Bilancieri De Santana 287082945-SP 02000628
Claudia Barbosa Padoan 233772844-SP 02000636
Claudio Annunziato 13696299-SP 02000644
Claudio Santos De Oliveira 228540227-SP 02000652
Cristiane De Moraes Quirino Jardim 283126966-SP 02000660
Cristiane Oliveira Marques 18285686-SP 02000679
Daniel Celso Oliveira 271503580-SP 02000687
Daniel Mourao Teixeira Da Silva 275193780-SP 02000695
Daniela Davis Portela 782213316-BA 02000709
Daniela Pereiran Kobal 268440864-SP 02000717
Danilo Antonovas De Araujo 280206008-SP 02000725
Danilo Separovick Cruz 303707331-SP 02000733
Dario Berzin 8921562X-SP 02000741
Debora Nobre 248027864-SP 02000750
Deborah Vieira Lino 294152179-SP 02000768
Deborah Zalc 352281091-SP 02000776
Denise Aparecida Goncalves 128390505-SP 02000784
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 004
Nome Documento Inscrição
Denise Ayres De Oliveira 294328191-SP 02000792
Desirre Branca Bolsoni Elias Da Silva 223408797-SP 02000806
Edna Serra Camilo 7488847-SP 02000814
Eduardo Messias Michailidou Furquim 228341553-SP 02000822
Elaine Cristina Mancegozo 245154176-SP 02000830
Elisabete Santos Barbosa 301779077-SP 02000849
Elisangela Loyola Da Silva 233060078-SP 02000857
Emerson Vieira Reis 18844877-SP 02000865
Eric Bayer 286727432-SP 02000873
Eric Pavia Villalva 268917760-SP 02000881
Fabiana Bataglia 245820486-SP 02000890
Fabiana Do Prado E Souza 242144184-SP 02000903
Fabio Augusto Bataglini Ferreira Pinto 198854006-SP 02000911
Fabio Cleiton Alves Dos Reis 239726790-SP 02000920
Fabio Valenca Rocha De Luna 241024675-SP 02000938
Fabio Vicente Vetritti Filho 258724687-SP 02000946
Fabricio Palacios Leite Togashi 258428247-SP 02000954
Felipe Cristofaro Paes Bonalda 352164244-SP 02000962
Fernanda Cardoso De Melo 13453912-MT 02000970

Fernanda Dornbusch Farias Lobo 30980585-SC 02000989
Fernanda Giometti Magalhaes Teixeira 323502519-SP 02000997
Fernanda Pereira Cavalheiro 271145298-SP 02001004
Fernanda Rodrigues De Paiva Lima 288459179-SP 02001012
Fernanda Sayuri Tanoue 281805581-SP 02001020
Fernando De Paula Rico 9444631-SP 02001039
Flavia Fumagalli Garcia 270569455-SP 02001047
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 005
Nome Documento Inscrição
Flavia Nobre Galvao 321533458-SP 02001055
Flavio Augusto Junqueira Enout 308750731-SP 02001063
Flavio Shimabukuro 248009497-SP 02001071
Francisco Junnosuke Tanaka 4154150-SP 02001080
Gabriela Fanaro Da Costa 247988509-SP 02001098
Genivaldo Camilo De Oliveira 17042085-SP 02001101
Gilberto Dos Reis 198049894-SP 02001110
Gisela Sonni Draeger B. Grimaldi 17550182-SP 02001128
Gisele Balesteros Silva 287442202-SP 02001136
Gisele Villela Araujo 294871976-SP 02001144
Glauce Naomi Yamamoto 253079299-SP 02001152
Glaucia Cristina Perez Coelho 327636154-SP 02001160
Graziela Lucinda Garcia 280191297-SP 02001179
Gustavo Neto De Carvalho Dias 1653322-PI 02001187
Henrique Ryuzo Eguthi 220245514-SP 02001195
Hilda Cristina Guimaraes 14697582-SP 02001209
Hugo Kengi Cavaguti 283393348-SP 02001217
Iara Piccolo 9024359-SP 02001225
Ida Regina Pereira Leite 118512043-SP 02001233
Isabel Maria Gomes Chagas 94014000863-CE 02001241
Izabel Cristina Navarro Prado 65606954-SP 02001250
Jaili Isabel Santos Quinta Cunha 346526024-SP 02001268
Janes Rocha Franca 14254007-SP 02001276
Jaqueline Camargos 226416859-SP 02001284
Jeryceia Alves Chaves 66601-TO 02001292
Joao Alexandre Abreu 234846112-SP 02001306
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 006
Nome Documento Inscrição
Joao Herbeth Martins Costa 322186894-SP 02001314
Joao Paulo Silva Bressane 300524675-SP 02001322
Joelma Pereira De Oliveira Santos 172580614-SP 02001330
Jorge Luiz Ferrari 76731613-SP 02001349
Jose Antonio Nogueira 52122219-SP 02001357
Juan Alberto Haquin Pasquier VO66778S-SP 02001365
Juliana Andreozzi Carnevale 267614342-SP 02001373
Juliana De Melo E Silva 307896638-SP 02001381
Juliana Rodrigues Valle 281852303-SP 02001390
Juliana Teixeira De Moraes 293907407-SP 02001403
Juliano Braulino Marques De Melo 257868811-SP 02001411
Julio Cesar Guedes Cordeiro 34220581X-SP 02001420
Karina Palacio Cunha 297801387-SP 02001438
Karla Trindade Godinho 337392808-SP 02001446
Katia Katsumi Inafuko 324319629-SP 02001454
Katyere Peres 200400009-SP 02001462
Kelly Braz De Oliveira 327953640-SP 02001470
Kelly Watanabe Koketsu 245801832-SP 02001489
Laercio Alarcon 33962422X-SP 02001497
Leandro Prestes 331292555-SP 02001500
Leila Augusto Pereira De Oliveira 166356153-SP 02001519
Leonardo Rubim Chaib 288744883-SP 02001527
Leonardo Santiago Paiva 349272773-SP 02001535
Leonardo Scatolini 243564983-SP 02001543
Lia Nara Tretel 273476130-SP 02001551
Licia Noeli Santos Ramos 232304178-SP 02001560
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 007
Nome Documento Inscrição
Lilian Chinez Moreno 291460495-SP 02001578
Luanna Bezerra Assuncao 103524-AP 02001586
Lucas Divino De Souza 349161677-SP 02001594
Luciana Da Silva Teixeira 236234171-SP 02001608
Luciana De Abreu Brasil 282462387-SP 02001616
Luis Cesar De Paiva Carvalho 171222222-SP 02001624
Luiz Fernando Pinheiro Elias 255244770-SP 02001632
Luiz Henrique Brandao Ferreira 271143940-MA 02001640
Magali Pinto Gracio 189276848-SP 02001659
Manuela Valenca Rocha De Luna Rodrigues 24328343X-SP 02001667
Marcelo Augusto Ferreira Da Rocha 299583132-SP 02001675
Marcelo Bonilha Campos 263234563-SP 02001683
Marcelo Borsonaro Silva 202995276-SP 02001691
Marcelo Camargo Magano 195147728-SP 02001705
Marcelo Daniel 111143020-SP 02001713
Marcelo De Carvalho Valente 291687611-SP 02001721
Marcelo Graca Fortes 167511622-SP 02001730
Marcelo Hygino Da Cunha 22092957-SP 02001748
Marcelo Santos Gravi 192971542-SP 02001756
Marcia Castanheira De Freitas 307894150-SP 02001764
Marcio Calderaro 216328020-SP 02001772
Marcio Jose De Oliveira 30037544X-SP 02001780
Marco Antonio Belmonte Molino 299334041-SP 02001799
Marco Antonio Morais 139682429-SP 02001802
Marco Aurelio Ferreira Pinto Dos Santos 225649743-SP 02001810
Marcos De Oliveira Barbara 295993844-SP 02001829
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 008
Nome Documento Inscrição
Marcos Jose Mazutti 214254276-SP 02001837
Marcos Silva De Sousa 23333225X-SP 02001845
Maria Fernanda Baldini Velozo 116859000-RJ 02001853
Maria Isabel Claudino 293107609-SP 02001861
Maria Paula Ceriello Fusco 324935468-SP 02001870
Mariana Bernardes Basile Silveira Stopa 297374333-SP 02001888
Marianna Moura Goncalves 442479323-SP 02001896
Marilia Cristina Pereira Maschietto 208757442-SP 02001900
Marisa Coelho De Almeida E Silva 4915486-SP 02001918
Mauricio Fernandes Grotta 232454024-SP 02001926
Mauricio Yoshiharu Shimada 288063880-SP 02001934
Melina Guimaraes Costa 11923791-MG 02001942
Melina Soares Rodrigues 334731963-SP 02001950
Michael Lindemberg Barros Soares 261851214-SP 02001969
Michele Fukunishi 3009535761-SP 02001977
Michele Oliveira De Abreu 347676868-SP 02001985
Michelle Karine De Oliveira Ferreira 281511524-SS 02001993
Mirella De Carvalho Monteiro 307172752-SP 02002000
Mozart Mendes Bessa 343719459-SP 02002019
Natalia Ferreira De Almeida 352555063-SP 02002027
Natalina Araujo Da Silva 371960897-SP 02002035
Neide Maria Monteiro 197364433-SP 02002043
Newton Flavio De Prospero Filho 225320885-SP 02002051
Newton Moreti Abarca 2153063-PR 02002060
Nilson Moreira Ribeiro 279464496-SP 02002078
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001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 009
Nome Documento Inscrição
Nivea De Cassia Dutra Da Costa 252761157-SP 02002086
Orival Cesar Bonfim Pichirilli 123951355-SP 02002094
Patricia Maria Carvalho 252952856-SP 02002108
Patricia Perinazzo Costa 241401409-SP 02002116
Paula Monteiro Rodrigues Branco 325724337-SP 02002124
Paula Tessare Piccolo 289748057-SP 02002132
Paulo Cesar Meneses 217078230-SP 02002140
Priscila Sampaio Paiva 337345776-SP 02002159
Priscila Volpato Oliveira Pontes 286495089-SP 02002167
Rafael Alves Ibiapino 438651947-SP 02002175
Rafael De Mamede Oliveira Ramos Da Costa Leite 281681843-SP 02002183
Rafael Elias Da Silva Ferreira 296452671-SP 02002191
Rafael Junior Bastos 22995165X-SP 02002205
Raphael Cohen Neto 15932874-RJ 02002213
Raquel Costa Coelho 203680601-SP 02002221
Regiane Gomes 18309381-SP 02002230
Regilene Maria De Jesus 27252153X-SP 02002248
Regina Harumi Canashiro 23054048X-SP 02002256
Reginaldo Ramos Da Silva 181240142-SP 02002264
Renata Baptista Coelho 324253436-SP 02002272
Renata De Melo Andrade 321474375-SP 02002280
Ricardo Kazuyuki Arai 303840912-SP 02002299
Rita De Cassia Melo Castro 201412664-SP 02002302
Roberta Marques Sabino De Freitas 372854138-SP 02002310
Rodolfo Severiano De Oliveira 237540198-SP 02002329
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 010
Nome Documento Inscrição
Rodrigo De Azevedo Costa 1677610885-SP 02002337
Rodrigo De Miranda Graca Tavora 250846330-SP 02002345
Rodrigo Lorandi Sibinelli 358533958-SP 02002353
Rodrigo Marchezepe 245357208-SP 02002361
Rodrigo Maximiano Ribeiro De Oliveira 273327938-SP 02002370
Rodrigo Turri Neves 246230113-SP 02002388
Rogerio Campos Do Nascimento 25107772X-SP 02002396
Rogerio Dos Santos Ferreira Goncalves 9403128-SP 02002400
Ronaldo Donizete Bandeira 261707036-SP 02002418
Rosalia Bispo Dos Santos 35945480X-SP 02002426
Rosana De Santana Santos Sousa 179125576-SP 02002434
Rosane Conti Aires 283170840-SP 02002442
Roseli Aparecida Kozara 10228075-SP 02002450
Rosimeire Maia Montiel Prieto 245770380-SP 02002469
Rosimeire Souza Gama Bellomo 280198796-SP 02002477
Rossana Pereira Cheung 16845967X-SP 02002485
Samuel Batista De Sa 256573207-SP 02002493
Sandro Rafael Barbosa Pacheco 224143037-SP 02002507
Saulo Ferreira Lobo 221912332-SP 02002515
Sebastiao Mariano Cavalaro 288810004-SP 02002523
Sergio Antonio Maziteli Junior 337756661-SP 02002531
Sergio De Oliveira Junior 290759511-SP 02002540
Sergio Ricardo Libonati Machado 22001619-SP 02002558
Sergio Silva De Morais 193431142-SP 02002566
Silvana Claudino Dos Santos Rosa 1239931247-SP 02002574
001 - Advogado
Data: 15/04/2007 Horário: 08h / 14h Sala : 011
Nome Documento Inscrição
Silvio Benedito Cardoso 238719467-SP 02002582
Simone Da Silva Santos 214739028-SP 02002590
Solange Cristina De Assis 220422394-SP 02002604
Suzel Azevedo Paludetto 183940568-SP 02002612
Tabata Caroline Canton Cavalcante 248327021-SP 02002620
Talita Cabrera Valejo Appa 352352760-SP 02002639
Tatiana Dos Santos Ribeiro 128095-RJ 02002647
Tatiana Muniz Pontes 86622491-PR 02002655
Tatiana Nascimento Carvalho Sampaio 860198219-BA 02002663
Tatiane Thais Martins Nobre 297255356-SP 02002671
Thais Helena Silva De Camargo E Souza 354333859-SP 02002680
Thais Marafanti 236651985-SP 02002698
Thalita Abdala Aris 301990219-SP 02002701
Tiago Goncalves Escudero 290182840-SP 02002710
Valeria Cristina Da Silveira 266646785-SP 02002728
Valeria Schneider Do Canto 506458489-SP 02002736
Vanessa Alecsandra Moura 306828443-SP 02002744
Vanessa Fernandes Pereira 332659410-SO 02002752
Vania Leonardo 256572197-SP 02002760
Veridiana De Leonel Mantovani 220001054-SP 02002779
Vicente De Moraes Filho 16201258-SP 02002787
Vitor Tilieri 27665450X-SP 02002795
Vivian Eliane Anastacio 436099391-SP 02002809
Viviane Helena Caraca 270619677-SP 02002817
Wislia De Paula Caetano Freitas De Oliveira 5148105-MG 02002825

Guarulhos, 03 de abril de 2007.
Mara Lúcia Costa Mariano

Presidente da Comissão Organizadora
CONCURSO PÚBLICO 002/2007 –
Convocação para Prova Objetiva e Dissertativa
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – PROGUARU, nos termos do disposto no item 1, V - DA PROVA
OBJETIVA E DISSERTATIVA, do edital de Concurso Público nº 002/2007, CONVOCA os candidatos inscritos para os
cargos de Analista de Sistemas que tiveram suas inscrições deferidas para a realização da Prova Objetiva no dia 15 de
abril de 2007, conforme segue:
COLÉGIO MATER AMABILIS
RUA JOSEPHINA MANDOTTI, 158
JARDIM MAIA
GUARULHOS SP
002 - Analista de Sistemas
Data: 15/04/2007 Horário: 08h Sala : 012
Nome Documento Inscrição
Alan Santana De Lima 738861812-BA 02002833
Alberto D. Gameiro 200829725-SP 02002841
Alberto Simoes Nunes 323626105-SP 02002850
Alex Prince Junqueira 324348630-SP 02002868
Alexandre De Alencar Viana 106956154-RJ 02002876
Anderson Xavier De Sousa 224674018-SP 02002884
Catia Yoshie Takehana 286396683-SP 02002892
Cristiane Fraccari Do Prado 487260302-SP 02002906
Daniel Almeida De Souza 19466131-SP 02002914
Danilo Paul 22747448X-SP 02002922
Fretz Sievers Junior 278891986-SP 02002930
Graziella Cristina Bianchin De Souza 262281806-SP 02002949
Guilherme De Jesus Santos 306829769-SP 02002957
Henrique Cesar Marinho De Souza 284045640-SP 02002965
Luciano Nunes Arice 194900095-SP 02002973
Marcia Frate Pontirolli 278907052-SP 02002981
Marcio Kroll Guimaraes 23693515X-SP 02002990
Marcio Silva 252039452-SP 02003007
Maria Do Carmo Cheminand Valiante 127574384-SP 02003015
Mauricio Varzoni Jr 24536030X-SP 02003023
Oriovaldo Marsili 6568212-SP 02003031
Paulo Shiraishi 309595010-SP 02003040

Rafael Marcus Silva Marques 329674821-SP 02003058
Renato Cristofoleti De Vasconcelos 344282703-SP 02003066
Rimari Felipe Pessanha 20141023-SP 02003074
Sabrina De Oliveira Deroldo 423734040-SP 02003082
Sansao Antonio De Sousa 14629709-SP 02003090
Vanessa Alves Vieira 341714860-SP 02003104
Wellington Rodrigues Chaves 18388195-SP 02003112

Guarulhos, 03 de abril de 2007.
Mara Lúcia Costa Mariano

Presidente da Comissão Organizadora

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: BELLSTAR COML DE FERRAMENTAS LTDA
PROCESSO: 040/2007
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$ 810,60 (oitocentos e dez reais e sessenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de ferramentas para esta
empresa que serão utilizadas para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: BELLSTAR COML DE FERRAMENTAS LTDA
PROCESSO: 042/2007
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$ 3.853,80 (três mil, oitocentos e cinqüenta e
três reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de ferramentas para esta
empresa que serão utilizadas para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: BELLSTAR COML DE FERRAMENTAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 441,00 (quatrocentos e quarenta e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção nas manutenções de máquinas e
equipamentos desta empresa que serão utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CIL - COMÉRCIO DE INFORMATICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de impressos e materiais de
expediêntes.
VALOR: R$ 2.337,05 (dois mil, trezentos e trinta e sete
reais e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento dos materias para esta
empresa que serão utilizadas para a realização de
serviços administrativos de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL CENTER VALLE LTDA.
PROCESSO: 454/2006
OBJETO: Fornecimento de papel sulfite A4.
VALOR: R$ 4.741,00 (quatro mil, setecentos e quarenta
e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento do material necessário para
as atividades administrativas desta empresa que presta
serviços de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: COMERCIAL DE PEÇAS AQUINOS LTDA
EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 12.687,00 (doze mil, seiscentos e oitenta e
sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28-29/03/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção nas manutenções de máquinas e
equipamentos desta empresa que serão utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
PROCESSO: 429/2006
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP).
VALOR: R$ 2.409,75 (dois mil, quatrocentos e nove reais
e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de GPL, que é necessário
para o preparo das refeições dos funcionários desta
empresa, que prestam serviços essenciais à comunidade.
CREDOR: CONSFRAN ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA
PROCESSO: 444/2005
OBJETO: Executar obras de drenagem e pavimentação
nas ruas do Jardim Nova Bonsucesso.
VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2006.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção das obras de drenagens e pavimentações
realizadas por esta empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: CONTATO ABC INFORMÁTICA LTDA.
PROCESSO: 172/2007
OBJETO: Locações de equipamentos de informática.
VALOR: R$ 1.290,00 (um mil, duzentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção das locações de equipamentos de informática
que são necessários para as realizações de tarefas
administrativas desta empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: DEKAF COMERCIAL LTDA EPP
PROCESSO: 524/2006
OBJETO: Aquisição de lâmpadas.
VALOR: R$ 369,00 (trezentos e sessenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de materiais elétricos para
esta empresa que serão utilizados em obras de relevante
interesse público.
CREDOR: DIGITAL LINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
PROCESSO: 548/2006

OBJETO: Manutenção do sistema PABX.
VALOR: R$ 270,48 (duzentos e setenta reais e quarenta
e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção nos serviços de manutenção do PABX desta
empresa, causando caos aos serviços de comunicação
da mesma, que por sua vez presta serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: E R L COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 455/2006
OBJETO: Aquisição de cal hidratado.
VALOR: R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento do produto para esta empresa
que serão utilizados em obras de relevante interesse público.
CREDOR: FAMADA LANCHONETE LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de refeições prontas.
VALOR: R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a interrupção
no fornecimento de refeições prontas necessárias para a
alimentação dos funcionários desta empresa que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GRAMACON-COM.DE GRAMA E MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 312/2006
OBJETO: Aquisição de areia média lavada.
VALOR: R$ 1.198,50 (um mil, cento e noventa e oito reais
e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/03/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de areia, prejudicando a
realização de obras consideradas de grande interesse
público.
CREDOR: GUARU-PRESS COOPERATIVA DOS
PRESTADORES DE SERVICOS DE
PROCESSO: 205/2004
OBJETO: Locação de veículos utilitários.
VALOR: R$ 38.238,64 (trinta e oito mil, duzentos e trinta
e oito reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/02/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção nas locações que são necessárias para a
realização de serviços de grande interesse para a
comunidade.
CREDOR: GUIN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA
PROCESSO: 033/2007
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 1.317,40 (um mil, trezentos e dezessete reais
e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/03/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de gêneros alimentícos ao
restaurante que serão util izados para compor a
alimentação dos funcionários desta empresa que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GUIN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
PROCESSO: 309/2006
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 727,88 (setecentos e vinte e sete reais e
oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de gêneros alímenticios
necessários para compor o cardápio alimentar dos
funcionários desta empresa que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: HELIO MASASHI SAITO & CIA LTDA
PROCESSO: 485/2006
OBJETO: Fornecimento de arquivo morto e papel térmico.
VALOR: R$ 636,00 (seiscentos e trinta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de materiais necessários para
as atividades administrativas desta empresa, que presta
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: INDUGAS COMERCIAL DE GÁS LTDA
PROCESSO: 430/2006
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo (glp).
VALOR: R$ 509,04 (quinhentos e nove reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de GPL, que é necessário
para o preparo das refeições dos funcionários desta
empresa, que prestam serviços essenciais à comunidade.
CREDOR: INSTITUTO TOMOGRÁFICO DE
GUARULHOS S/C LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de exames médicos.
VALOR: R$ 772,00 (setecentos e setenta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção na realização de exames médicos necessários
aos funcionários desta empresa que realizam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: J.M. MOREIRA COMERCIAL LTDA EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais diversos.
VALOR: R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/03/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de materiais diversos para
esta empresa que serão utilizados para a realização de
serviços e obras de relevante interesse público.
CREDOR: KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
PROCESSO: 082/2006
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OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 4.968,40 (quatro mil, novecentos e sessenta
e oito reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/02/2007 e 02/03/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento dos materiais que serão
utlizados por esta empresa para a realização de serviços
de limpeza essenciais para a comunidade.
CREDOR: L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TEC DE
CONTROLE DE QUALID LTDA
PROCESSO: 423/2005
OBJETO: Prestação de serviços de fiscalização, ensaios e
controles tecnológicos, de obras a serem executadas na cidade.
VALOR: R$ 11.586,03 (onze mil, quinhentos e oitenta e
seis reais e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/01/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento destes serviços,
causaria grandes transtornos na realização de obras de
relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: LEVI COMERCIO DE QUEIJOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/03/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de gêneros alimentícios para
o restaurante que são necessários para compor as
refeições dos funcionários desta empresa que realizam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: LIMEIROIL - LUBRIFICANTES LTDA.-EPP
PROCESSO: 092/2006
OBJETO: Aquisição de óleo lubrificante e fluído hidráulico.
VALOR: R$ 1.824,00 (um mil, oitocentos e vinte e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria
interrupção no fornecimento de produtos necessários para
as manutenções de máquinas, equipamentos e veículos
desta empresa, que são utilzados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MAH DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 2.240,40 (dois mil, duzentos e quarenta reais
e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de gêneros alimentícios para
o restaurante que são necessários para compor as
refeições dos funcionários desta empresa que realizam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MANHATAN COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais para o refeitório.
VALOR: R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de materiais para o refeitório
que são necessários para o preparo e a distribuiçã de
refeições aos funcionários desta empresa que realizam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MERCEARIA E QUITANDA ASSAHI LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 968,42 (novecentos e sessenta e oito reais e
quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de gêneros alimentícios para
o restaurante que são necessários para compor as
refeições dos funcionários desta empresa que realizam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MIGUEL FRANCISCO DE ARAGÃO-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.

VALOR: R$ 558,00 (quinhentos e cinqüenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção na publicação de editais que são obrigatórios
pela legislação e de relevante interesse público.
CREDOR: ROLEMARE COMERCIAL LTDA EPP
PROCESSO: 316/2006
OBJETO: Aquisição de cimento portland.
VALOR: R$ 3.624,00 (três mil, seiscentos e vinte e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/02/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a interrupção
no fornecimento do produto que é necessário para as
realizações de obras de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: SANIT ENGENHARIA LTDA
PROCESSO: 129/2005
OBJETO: Prestação de serviços com caminhão hidrojato
e auto vácuo.
VALOR: R$ 36.025,32 (trinta e seis mil e vinte e cinco
reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/01/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento ocasionaria a
interrupção das locações necessárias para as atividades
rotineiras desta empresa, que presta serviços que de
relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: SHINKAWA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
- EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de blocos para obras.
VALOR: R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento do material necessário para
a realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: SIGMA COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
PROCESSO: 525/2006
OBJETO: Aquisição de reatores.
VALOR: R$ 568,50 (quinhentos e sessenta e oito reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de materiais elétricos
necessários para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: SPTRANS-SÃO PAULO TRANSPORTES S/A
PROCESSO: 352/2006
OBJETO: Fornecimento de vale transporte.
VALOR: R$ 345,70 (trezentos e quarenta e cinco reais e
setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento do benefício de vale
transporte necessários aos funcionários desta empresa
que realizam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: TBPO CONSTRUTORA LTDA
PROCESSO: 304/2004
OBJETO: Locação de caminhões poli guindaste, com
motorista.
VALOR: R$ 15.667,84 (quinze mil, seiscentos e sessenta
e sete reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/01/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria
interrupção das locações necessárias para esta empresa
para o exercício de algumas atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
PEÇAS PARA AUTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 5.160,00 (cinco mil, cento e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04-05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção nas manutenções de veículos desta empresa
que são utilizados para a realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
PROCESSO: 494/2006

VALOR: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção nas manutenções de veículos desta empresa
que são utilizados para a realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: NEXT SHOP INFORMÁTICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de produtos de informática.
VALOR: R$ 434,00 (quatrocentos e trinta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/03/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de produtos de informática
necessários para a realização de serviços administrativos
desta empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: NUTRIVIP DO BRASIL COM. DE
ALIMENTOS, CONSTRUÇÃO, PAP.
PROCESSO: 190/2006
OBJETO: Aquisição de frios.
VALOR: R$ 1.452,00 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de frios que são necessários
para compor a confecção de lanches aos funcionários
desta empresa que exercem atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: OTERPREM PREMOLDADOS DE
CONCRETO LTDA
PROCESSO: 154/2006
OBJETO: Aquisição de 7.500 m² de piso intertravado de
concreto.
VALOR: R$ 4.416,00 (quatro mil, quatrocentos e dezesseis
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/03/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção na aquisição do material, ocasionando
grandes transtornos na realização de obras de relevante
interesse para a comunidade.
CREDOR: PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS
LTDA.
PROCESSO: 194/2006
OBJETO: Aquisição de sacos de lixo amarelos de 100 litros.
VALOR: R$ 10.925,00 (dez mil, novecentos e vinte e cinco
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/02/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento dos produtos, necessários
para manter a armazenagem de lixo e limpeza no
município, sendo que é de relevante interesse público.
CREDOR: POSTO DE MOLAS ESPADA LTDA
PROCESSO: 240/2005
OBJETO: Contratação dos serviços de substituição de
mola dos caminhões.
VALOR: R$ 1.543,04 (um mil, quinhentos e quarenta e
três reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção interrupção na manutenção dos veículos desta
empresa que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: REGATTIERI DISTRIBUIDORA DE TINTAS
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais de pintura para
obras.
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no fornecimento de materias de pinturas
necessários para a realização de obras de relevante
interesse público.
CREDOR: RNJ BRASIL PUBLICIDADE E COMUNIÇÃO
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de publicações e editais.

OBJETO: Seguro da frota de caminhões e equipamentos
pesados.
VALOR: R$ 1.995,00 (um mil, novecentos e noventa e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção na cobertura de seguro dos bens, causando
grandes transtornos na manutenção do patrimônio do
Município, de relevante interesse público.
CREDOR: VAN RENT A CAR COMÉRCIO E LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS LTDA
PROCESSO: 375/2005
OBJETO: Locação de utilitários, com capacidade mínima
de 14 (quatorze) passageiros.
VALOR: R$ 41.857,29 (quarenta e um mil, oitocentos e
cinqüenta e sete reais e vinte e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/02/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção das locações necessárias para esta empresa,
causando-lhe grandes problemas para a realização de
serviços e obras públicas de grande interesse para a
comunidade.
CREDOR: VIPART IND. E COM. DE MÁQUINAS E EQUIP.
PARA CONSTRUÇÃO
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 1.363,58 (um mil, trezentos e sessenta e três
reais e cinqüenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03-05/04/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção na manutenção de máquinas e equipamentos
desta empresa que são necessários para a realização de
serviços de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 03 de abril de 2007
CARLOS CHNAIDERMAN

Diretor Presidente
TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 333/2006 - Termo Aditivo nº
001 ao contrato nº 145/2006 – Contratada: Construtural
Engenharia e Construções Ltda. Objeto: execução de
serviços de terraplenagem em terrenos destinados a
construção de escolas (Emef Lavras, CEI e Emef Cidade
Soimco e Emef Chico Mendes). Finalidade deste termo:
Fica aditado qualitativamente em mais 25% o objeto do
contrato no valor de R$ 101.613,83 (cento e um mil,
seiscentos e treze reais e oitenta e três centavos), conforme
consta as fls. 768 dos autos – assinado em: 30/03/07.
Processo Administrativo nº 458/2006 - Termo Aditivo
nº 001 ao contrato nº 140/2006 – Contratada: Rainha
das Tintas Ltda. Objeto: aquisição de tintas e materiais
de pintura. Finalidade deste termo: Fica aditado em mais
25% a quantidade inicialmente prevista para o item 02
correspondente a 50 kg no valor de R$ 675,00 (seiscentos
e setenta e cinco reais), item 06 correspondente a 50 pç
no valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais),
item 07 correspondente a 50 pç no valor de R$ 340,00
(trezentos e quarenta reais), item 11 correspondente a
25 pç no valor de R$ 68,25 (sessenta e oito reais e vinte
e cinco centavos), perfazendo um valor total de R$
1.523,25 (um mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e
cinco centavos), elevando assim o valor contratado para
R$ 14.323,25 (quatorze mil, trezentos e vinte e três reais
e vinte e cinco centavos) – assinado em: 28/03/07.
Processo Administrativo nº 357/2006 - Termo Aditivo nº
001 ao contrato nº 089/2006 – Contratada: Paulisteel
Comercial de Ferro e Aço Ltda. Objeto: aquisição de barras
de ferro. Finalidade deste termo: Fica aditado em mais 25%
a quantidade inicialmente prevista para o item 06
correspondente a 125 barras no valor de R$ 4.808,75 (quatro
mil, oitocentos e oito reais e setenta e cinco centavos),
elevando assim o valor contratado para R$ 83.571,75 (oitenta
e três mil, quinhentos e setenta e um reais e setenta e cinco
centavos) – assinado em: 30/03/07.

Guarulhos, 02 de abril de 2007.
LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA

Pres. Comissão de Licitações
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